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AVISO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018-10/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2025 

 

O MUNICÍPIO DE MALHADA DE PEDRAS, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 

CNPJ sob n° 14.106.561/0001-84, de acordo o disposto na Lei nº 14.133/21 e demais 

normas e redações aplicáveis, torna público que realizará no dia 06/11/2025, às 09h, no 

Setor de Licitações e Contratos, situado no Prédio da Prefeitura Municipal, com endereço 

na Praça da Bandeira, 07, Centro, Malhada de Pedras / BA, CEP: 46.110-000, o 

PROCESSO LICITATÓRIO na modalidade Pregão Eletrônico nº 018-10/2025, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL com fito específico de realizar Registro de preços para 

aquisição de materiais de informática, suprimentos e materiais de recarga de toners 

para impressoras, de acordo as necessidades do Município, conforme objeto e demais 

indicações, na forma consubstanciada nas cláusulas deste Edital. 

 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da Prefeitura Municipal de Malhada de 

Pedras pelo endereço www.licitacoes-e2.bb.com.br selecionando as opções Pesquisa 

Avançada > Pesquisa por Identificador > Cód. “1081652”. O edital e outros anexos estão 

disponíveis para download no Licitações-e. 

 

 

 

 

Carlos Roberto Santos da Silva 

Prefeito 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018-10/2025 

 

- REGÊNCIA LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 031/2024 e demais 

normas e redações aplicáveis. 

 

- MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 018-10/2025 

 

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 018-10/2025 

 

- UNIDADE(S) INTERESSADA(S):  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

- TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

- MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

- SESSÃO PÚBLICA: 

 

DATA: 06/11/2025  HORA: 09h 

 

1. LOCAL: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de 

tecnologia da informação, através do site www.licitacoes-e2.bb.com.br ou www.bb.com.br 

acessando o link de Licitações, identificador “1081652”, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema “Licitações-e”, constante 
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da página eletrônica do Banco do Brasil. A Sessão será conduzida pelo Pregoeiro Delmy 

Marlon Aguiar Bernardes com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos termos da 

Portaria nº 03/2025. 

 

2. OBJETO 

2.1. Constitui objeto desta Licitação, a Registro de preços para aquisição de materiais 

de informática, suprimentos e materiais de recarga de toners para impressoras, de 

acordo as necessidades do Município, conforme especificações constantes nos Anexos 

deste Edital. 

2.2. As empresas interessadas, poderão se candidatar, na Licitação objeto deste Edital, o 

fornecimento dos itens constantes do Termo de Referência.  

2.3. A contratação com a(s) empresa(s) vencedora(s) obedecerá às condições constantes 

na Minuta do Contrato, Anexo deste Edital. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, Lei nº 14.133/2021, Decreto 

Municipal nº 031/2024 e demais normas e redações aplicáveis, bem como as cláusulas, 

condições e anexos deste Edital, aplicando-se, subsidiariamente, os princípios de Direito 

Público, suplementados pelos preceitos de Direito Privado. 

3.2. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas interessadas e que 

atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e, que 

pertençam ao ramo de atividade pertinente o objeto licitado e que estejam com 

credenciamento regular no provedor do sistema “Licitações-e”, constante da página 

eletrônica do Banco do Brasil pelo endereço www.licitacoes-e2.bb.com.br. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento de habilitação. 

4.5. Não poderão disputar esta licitação: 

4.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,  impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.5.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

4.5.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.5.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.5.6. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.5.7. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.5.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

4.5.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5.10. O impedimento será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
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inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.5.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.5.12. A vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto nos itens deste Edital. 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

5.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto no Art. 1°, III e IV e Art. 5°, III, da Constituição Federal; 
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5.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.7. A falsidade da declaração sujeitará o licitante  às sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e neste Edital. 

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 
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5.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

5.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 

de controle externo e interno. 

5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Habilitação jurídica:  

6.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

6.1.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

6.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
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6.1.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

6.1.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

6.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

6.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

6.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

6.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

6.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

6.2.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte 

que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 
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restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, 

de 2015.  

6.3. Qualificação Econômico-Financeira:  

6.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

6.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta; 

6.3.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

6.3.3.1. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

6.3.3.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

6.4. Qualificação Técnica:  

6.4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos Arts. 62 a 70, da Lei nº 14.133/2021. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do item e ao final o valor total global ou do lote; 

7.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 
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7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão 

prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, 

o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, 

da Lei Complementar no 123/2006. 

7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos. 

7.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total global ou do lote. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os  lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de 10% (dez por cento) do último lance. 

8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

8.11.1. O envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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8.11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

8.11.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

8.11.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

8.16. uando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
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participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

8.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

8.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

8.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

8.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

8.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 
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8.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

8.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

8.19.2.2. Empresas brasileiras; 

8.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

8.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

8.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

8.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

8.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.20.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

8.20.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 04 (quatro) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.20.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 
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9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por      falta de 

condição de participação. 

9.3.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

9.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens deste Edital. 

9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 

de 30 de setembro de 2022. 

9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
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9.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

9.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela  Administração; 

9.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

9.6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.6.7. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

9.6.7.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.6.7.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a  análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

9.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

9.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis  as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

9.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

com a Lei. 

9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
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para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi- integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

9.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta . A planilha poderá́ ser aj ustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação; 

9.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

9.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

9.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

9.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

9.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

9.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
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9.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

10.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia para autenticação do setor ou por envio de documentos assinados 

digitalmente. 

10.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

10.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

10.7. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução 

é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 

condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria 

prévia. 
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10.7.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail: 

licitacoes.malhadadepedras@gmail.com, de modo que seu agendamento não coincida 

com o agendamento de outros licitantes. 

10.7.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 

no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

10.8. A habilitação será verificada pelo pregoeiro. 

10.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

10.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.10. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

10.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

10.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes. 

10.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64): 

10.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

10.11.1. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

10.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
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mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

10.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

10.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
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mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico https://licitacoes-e2.bb.com.br/. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou 

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.3. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

12.1.4. Fraudar a licitação; 



 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DE PEDRAS   
      ESTADO DA BAHIA 
 
 

 

12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.5.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.5.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.5.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.5.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.5.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo constante na comunicação oficial, em dias 

úteis, a contar de sua publicação em Diário Oficial do Município. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas quando não se justificar a imposição de 
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penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas, bem como pelas 

infrações administrativas previstas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica.  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.4.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão  pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

14.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

14.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.9. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

I) Termo de Referência: 

II) Estudo Técnico Preliminar  

III) Minuta do Contrato; 

IV) Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 

V) Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 

VI) Modelo de Termo de Aceitação às Condições do Edital; 

VII) Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar; 

 

Malhada de Pedras, 22 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Carlos Roberto Santos da Silva 

Prefeito 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018-10/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2025 

 

ANEXO I 

Termo de Referência 

 

ITEM PRODUTO UN  QTDE V. UNIT. V.TOTAL 

LOTE 01 

1 
Caixa de som Watts totais (pico): 2.0W, Watts totais (RMS): 1,2W, 
Entrada USB-A para alimentação e áudio, Botões de aumento e 
redução de volume, Botão Mudo, Preto. 

UN  20 77,05 1.541,00 

2 

Mouse, Tipo de conexão: Com fio 1,80mt, DPI (mín./máx.): 1.000±, 
Tecnologia de rastreamento: Óptico de alta definição, Resolução do 
sensor: 1000 dpi, Roda de rolagem: Sim, Número de botões: 3, 
USB, Design ambidestro, compativel com sistemas: Windows® 10 
ou superior, Windows 8, Windows 7, macOS X 10.5 ou superior, 
Chrome OS™, Linux Kernel 2.6+2, Conexão USB: Porta USB 
disponível necessária, Garantia de 3 anos 

UN  50 60,00 3.000,00 

3 

Teclado USB, Teclas de perfil plano e silenciosas , Padrão ABNT2, 
Versão em Português, Design resistente a derramamentos de 
líquidos, Teclas duráveis que resistem a até 10 milhões de 
pressionamentos, Caracteres nítidos e brilhantes, com suporte para 
sistemas: Windows XP, Windows Vista, Windows 7, Windows 8, 
Windows 10, Perfil profundo, Garantia de 3 anos 

UN  50 96,21 4.810,50 

4 

Kit Teclado Mouse Sem Fio ABNT2,  teclas chiclete elevadas e 
espaçosas, teclas multimídia e controle óptico que oferece 
movimento preciso do mouse, bateria com até 12 meses de vida útil, 
com um alcance de 10 m, resistente a derramamento de líquido 

UN  30 271,67 8.150,10 

5 
Cabo USB2.0p/ Impressora.Conectores:Conector: A Macho + B 
Macho / Tipo: Informática / Comprimento: 3mt 

UN  25 31,36 784,00 

6 Bateria p/ Bios CR2032 Voltagem: 3V UN  70 10,70 749,00 

7 

Teclado Sem Fio, Multimídia, Unifying, ABNT2, Alcance 10MT, 
Teclas Confortáveis, Conexão USB, Pilhas Inclusas e Layout 
ABNT2, Teclas Duráveis Revestidas Com UV, TECLADO 
RESISTENTE A DERRAMAMENTOS, 3 anos de Garantia. 

UN  25 183,83 4.595,75 

8 

Mouse Sem Fio 4000 DPI, Alcance 10MT, Compacto, Confortável, 
Uso em Qualquer Superfície, Sensor Darkfield, USB Unifying ou 
Bluetooth, Botões Voltar / Avançar, Carregamento USB-C, Roda de 
Rolagem MAGSPEED,  

UN  25 211,55 5.288,75 

9 Fonte Universal para Notebook UN  10 181,67 1.816,70 

10 
Memória 8 GB DDR4 / Frequência 3600MHZ / Latência CAS: CL17, 
Suporta a nova plataforma Intel X299, Compatível com RoHS, PCB 
multicamada,  

UN  15 342,00 5.130,00 
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11 
MEMÓRIA RAM DDR3 PARA COMPUTADOR DESKTOP 8GB , 
Tipo: Sdram DDR3 de 240 Pinos Capacidade: 8GB, DDR3 1600 
(Pc3L 12800), Latência Cas: CL11, Tensão: 1.35v  

UN  20 205,75 4.115,00 

12 
MEMÓRIA RAM DDR5 6000MT/s, DDR5, DIMM, CL30, 16GB, on-
die ECC (ODECC), dual 32-bit subchannels, PMIC, CL(IDD): 40 
ciclos, Tempo de ciclo de linha (tRCmin): 48ns(min.) 

UN  25 423,33 10.583,25 

13 

Fonte de Alimentação 500W, Compatível com ATX12V Ver.2.3, PFC 
Ativo, Certificado 80 Plus garantindo 80% da eficiência da fonte, 
Proteção: OVP / UVP / OPP / SCP / SIP, Pinos: 1x Placa-mãe 20+4/ 
1x CPU 4+4/ 1x PCIe/6x Sata/ 3x Pata, Tensão Entrada: 
115~230VAC 6-3A 47~63Hz, Tensão Saída: +3.3V/+5V/+12V/-
12V/5VSB, Corrente: 20A/20A/30A/0.4A/2.5A 

UN  60 167,67 10.060,20 

14 

Gabinete ATX, USB 3.0 com fonte 500W, Frente de acabamento 
escovado, Capacidade para até 3 SSD 2.5 '' e 2 HDD 3.5 '', Material: 
Plástico ABS | Chassi de aço SPCC 0,5 mmm, Slots de Expansão: 
7, cor: preto, suporta Placa-mãe: ATX, Micro ATX, ITX, Portas: 1x 
USB 3.0, 2x USB 2.0, Áudio HD. 

UN  10 251,83 2.518,30 

15 

SSD Interface: PCIe Gen 3.0 x 4, NVMe 1.3, Series: 970 EVO,  
250GB Velocidade de leitura sequencial: Até 3.500 MB / s, 
Velocidade de gravação sequencial: Até 2.300 MB / s, Flash NAND: 
MLC de 3 bits 

UN  20 514,61 10.292,20 

16 
SSD 240GB SATA III 2.5" Com tecnologia 3D NAND, Sata 6GB/S 
SED 

UN  25 473,81 11.845,25 

17 

SSD Interface: PCIe Gen 3.0 x 4, NVMe 1.3, Series: 970 EVO,  
500GB Velocidade de leitura sequencial: Até 3.500 MB / s, 
Velocidade de gravação sequencial: Até 3.200 MB / s, Flash NAND: 
MLC de 3 bits 

UN  20 766,67 15.333,40 

18 

SSD 1 TB, M.2, PCIe Gen4x4, NVMe, Resistência (TBW): 600, 
Leitura Sequencial (até): 5,150MB/s, Gravação Sequencial (até): 
4,900MB/s, Interface: PCIe Gen4 16GT/s, até 4 pistas, 5 anos de 
garantia 

UN  15 594,33 8.914,95 

19 
HD EXTERNO 2,5" -  1TB, Capacidade: 1 TB (1000 GB), Cor: Preto, 
Interface usb 3.1 Alimentação porta USB256 bit AES encryption, 
com Led Indicador. 

UN  15 598,00 8.970,00 

20 

SSD 1.92TB Hot-plug: Nivelamento De Desgaste Estático E 
Dinâmico, Leitura/gravação 
Sequencial: 560mbs/530mbs, Leitura/gravação: 960 Gb, 3840 Gb, 
200/300 Useg, 4k De 
Leitura/gravação Constante: 94.000/65.000 Iops, Rastreamento De 
Confiabilidade Estatísticas 
De Uso Vida úTil Restante Nivelamento De Desgaste Temperatura, 
Interface: Sata Rev. 3.0 
(6gb/s) Com Compatibilidade Com Versões Anteriores Para Sata 
Rev. 2.0 (3gb/s), Nand: Tlc 3d, 
Gravação Máxima: 36 W, Proteção Contra: Perda De Energia 
Baseada Em Hardware, Mtbf: 2 
Milhões De Horas. 

UN  15 1669,33 25.039,95 
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21 

Placa Mãe Chipset Intel Z490 Express, com suporte para 10ª 
Geração Intel Núcleo i9 processadores / Intel Core i7, 
processadores / Intel Core i5 processadores / Intel Core i3 
processadores / Intel Pentium, processadores / Intel Celeron, 
Processadores no soquete LGA 1200, 4x soquetes DDR4 DIMM que 
suportam até 128 GB (capacidade DIMM única de 32 GB) de 
memória do sistema, Processador gráfico integrado - Suporte para 
gráficos HD Intel: 1x porta HDMI, suportando uma resolução máxima 
de 4096x2160 a 30 Hz, Módulo de comunicação sem fio:Intel Wi-Fi 6 
AX201, Wi-Fi a, b, g, n, ac com recursos da onda 2, ax, suportando 
banda dupla de 2,4 / 5 GHz, Bluetooth 5.1 

UN  15 955,00 14.325,00 

22 

Placa Mãe Chipset Intel H370 Pro4, com suporte para 
processadores de 8ª Geração soquete 1151, CPU até 95w, 
Tecnologia de Memória Dual Channel DDR4, 4x Slots DDR4 DIMM, 
Suporta memória DDR4 2666/2400/2133 não-ECC, sem buffer, 
BIOS: AMI Legal UEFI de 128Mb com suporte a GUI multilíngüe, 
Eventos de ativação compatíveis com ACPI 6.0, Suporte SMBIOS 
2.7, DRAM, PCH 1.0V, VCCIO, VCCST, VCCSA, VPPM Tensão de 
ajuste múltiplo, Suporta Intel Gráficas UHD visuais integrados: Intel 
Quick Sync Vídeo com AVC, MVC (S3D) e MPEG-2 Full HW 
Encode1 

UN  15 606,33 9.094,95 

23 Placa Mae LGA 1155 H61 UN  15 465,37 6.980,55 

24 

Processador Intel® Core™ i5-10600KA Processador 10ª Geração, 
Número de núcleos: 6, Nº de threads: 12, Frequência baseada em 
processador: 4,10 GHz, Cache: 12 MB, Velocidade do barramento: 8 
GT/s DMI3, Gráficos do processador: Intel® UHD Graphics 630 com 
Suporte para 4K em 60Hz, HEXA, LGA 1200 

UN  15 1252,00 18.780,00 

25 

Processador Intel® Core™ i7-10700KA Processador 10ª Geração, 
Número de núcleos: 8, Nº de threads: 16, Frequência baseada em 
processador: 3,80 GHz, Cache: 16 MB, Velocidade do barramento: 8 
GT/s DMI3, Gráficos do processador: Intel® UHD Graphics 630 com 
Suporte para 4K em 60Hz, OCTA, LGA 1200 

UN  15 2191,00 32.865,00 

26 
Drive CD/DVD Grava DVD em até 22X e CD em até 48X / Interface 
SATA 

UN  20 156,50 3.130,00 

27 
Placa de rede PCI 10/100/1000 / Conexão RJ45 / Padrão IEEE802.3 
10base-T IEEE802.3 100base-TX / Transmissão full duplex, auto-
sensing 10/100/1000Mbps speed 

UN  10 94,83 948,30 

28 

PLACA DE REDE WIRELESS PCI EXPRESS AC, Interface: PCI 
Express 2.4 e 5GHz, : IEEE 802.11b/g/n 2.4GHz, IEEE 802.11a/n/ac 
5GHz, 867Mbps on 5GHz, 300Mbps on 2.4GHz, WEP, WPA/WPA2, 
WPA-PSK/WPA2-PSK, Taxa de transferência: 10/100/ Mbps, 
Sistemas operacionais: Windows10/8.1/8/7/XP 32/64 bit  

UN  20 132,01 2.640,20 

29 
ADAPTADOR WIRELESS (USB), Adaptador USB 2.0, MIMO, 
2.4GHz, IEEE 802.11b/g/n, Taxa de transmissão Até 300 Mbps, 17 
dBm (50 mW), 2 antenas internas 1.5dBi, LED 

UN  20 129,25 2.585,00 
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30 

Roteador Wi-Fi 5 dual band AC 1200 com 4 portas giga, Tecnologia 
AC - Múltiplas conexões ao mesmo tempo, Compatível com IPv6, 
Chipset Realtek® RTL8197FS + RTL8367R + RTL8812BRH, 
Memória RAM 64 MB, 4 antenas externas fixas de 5 dBi, Tecnologia 
Wi-Fi 5 com até 867Mbps em 5 GHz (802.11ac) e 300Mbps em 2,4 
GHz (802.11n), Suporte a Beamforming e MU-MIMO. 

UN  25 326,47 8.161,75 

31 

Access Point dual band AC, Suporta até 500 usuários simultâneos, 
Tecnologia PoE para instalação otimizada: 802.3af, Velocidade de 
1750 Mbps com tecnologia Dual Band AC, Throughput por 
frequência 450 Mbps (2.4 GHz) + 1300 Mbps (5 GHz), RAM 128 MB, 
Proteção antissurto 8kv. 

UN  20 1182,00 23.640,00 

32 

Access Point Wi-Fi 5 802.11ac Wave 1, com duas antenas externas 
2x2 MIMO, Tecnologia Wi-Fi 5 802.11ac Wave 1, Banda de 5 GHz 
com Throughput de até 867 Mbps, Banda de 2.4 GHz com 
Throughput de até 300 Mbps, 2 Terminais RP-SMA para Antenas 
Direcionais, Alimentado via PoE 802.3af ou PoE Passivo 24V, 1 
Porta RJ-45 Gigabit. 

UN  10 1098,00 10.980,00 

33 

Roteador para dispositivos conectados simultâneos Até 100 
usuários, Memória Flash 16 MB, Memória SDRAM 64 MB, 2 antenas 
internas de 3 dBi, IEEE 802.11 b/g/n 300Mbps MiMo 2T2R, 1 LAN 
(PoE passivo) 10/100 Mbps, Até 400m² de cobertura. 

UN  15 649,54 9.743,10 

34 

Switch 08 Portas, Múltiplas funções de gerenciamento de rede, 
Priorização de dados, voz e controle de banda com a criação de 
regras de Qualidade de Serviço (QoS), frequência do buffer 200 
MHz, Memória SDRAM DDR 256Mbit, Portas RJ45 Gigabit Ethernet 
(10/10/1000 Mbps), Portas console 1, Backplane 20 Gbps. 

UN  20 486,08 9.721,60 

35 

Switch 28 Portas, Múltiplas funções de gerenciamento de rede, 
Priorização de dados, voz e controle de banda com a criação de 
regras de Qualidade de Serviço (QoS), frequência do buffer 500 
MHz, Memória SDRAM DDR 128MB, 28 Portas RJ45 Gigabit 
Ethernet (10/10/1000 Mbps), Slots Mini-GBIC/SFP (1000 Mbps) 4 
(compartilhadas com 25, 26, 27 e 28), Portas console 1, Backplane 
56 Gbps, Taxa de encaminhamento de pacotes 38,7 Mpps. 

UN  10 1619,33 16.193,30 

36 
Switch 24 portas 10/100/1000 com Auto Negociação (Auto 
MDI/MDIX); - Mídia de Rede: 10Base-T: UTP cabo categoria 3, 4, 5 
(máximo 100m) - 100Base-Tx 1000Base-T. 

UN  10 823,44 8.234,40 

37 

Roteador Wi-Fi 5 tipo mesh,  com até 867Mbps em 5 GHz 
(802.11ac) e 300Mbps em 2,4 GHz (802.11n), Suporte a 
Beamforming e MU-MIMO, 2 portas Gigabit Ethernet, suporta até 60 
dispositivos conectados simultaneamente, Cobertura módulo unitário 
Até 180m², 2 antenas internas de 3dBi, Memória RAM 128 MB. 

UN  20 453,33 9.066,60 
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38 

Router Padrão 1U de montagem em rack, 7x Gigabit Ethernet, 1x 
porta Combo (SFP ou Gigabit Ethernet), uma entrada SFP+, 9 
núcleos CPU x 1,2 GHz, 2 GB de RAM, painel LCD, fontes de 
alimentação dupla, slot SmartCard, RouterOS L6, CPU TLR4-00980, 
Armazenamento 128 MB NAND Porta serial RS232. 

UN  5 3651,66 18.258,30 

39 

Roteador de porta 10xGigabit com CPU Quad-core 1,4 Ghz, 1 GB 
de RAM, entrada SFP+ 10 Gbps, dual-band 2,4 GHz/5 GHz 4x4 
MIMO 802.11a/b/g/n/ac sem fio e case desktop, Arquitetura ARM 32 
bits, CPU AL21400, Núcleos de CPU 4, Frequência nominal da CPU 
1,4 GHz. 

UN  10 2249,00 22.490,00 

40 

Switch de Borda, CPU Tilera Tile-Gx36 CPU (36-cores, 1.2Ghz per 
core) ou superior, memória Two SODIMM DDR3 slots, 2x 2GB 
DDR3 10600, 12x portas Gigabit, porta serial RS232C, 4x portas 
SFP, licença Level 6, IEC C14 standard connector 110/220V (PSU 
incluso), up to 60W power consumption. 

UN  5 3701,26 18.506,30 

41 CONECTOR RJ 45 CAT6, Pacote com 100 Unidades UN  15 107,63 1.614,45 

42 

Cabo de 4 pares trançados compostos de condutores sólidos de 
cobre nu, 23 AWG, isolados em polietileno especial. Capa externa 
em PVC não propagante à chama, nas opções CM, CMR e LSZH.  
Produto com capa CM tem padrão de fornecimento de acordo com a 
Diretiva RoHS. Outras configurações sob consulta. Marcação 
seqüencial métrica decrescente (305 - 0 m) com gravação de 
dia/mês/ano - hora de fabricação, proporcionando rastreamento do 
lote. CAT6  100% cobre c/ 305mts 

CX 15 999,99 14.999,85 

43 

MONITOR, Tamanho: 18.5” ou superior; Tela Led, Widescreen 16:9, 
resolução 1366x768 HD ou superior, conectores 1x VGA 1x HDMI, 
PLUG & PLAY, função OSD em português, incluso: Cabo de força, 
cabo VGA, certificado de garantia, base e monitor. 

UN  20 803,33 16.066,60 

44 

FILTRO DE LINHA, Tensão nominal de entrada: 115V/127V/220V 
(bivolt); Indicador luminoso de funcionamento, potência: 1270W em 
rede 127V~ e 2200W em rede 220V;  Tomadas de Saída: Mínimo 4 
de saídas no padrão NBR14136 (2P+T); Obs.: Com proteção contra 
curto-circuito, sobrecarga, surto de tensão, ruído da rede elétrica. 

UN  20 92,65 1.853,00 

45 Fusível para estabilizador. UN  100 1,06 106,00 

46 Fonte POE Entrada 110/220, Saída 24V UN  50 45,13 2.256,50 

47 Fonte Notebook DA-65A19 3.42A 65W UN  10 172,70 1.727,00 

48 Fonte Notebook XC3570 XC 3550 5v 3A UN  10 184,70 1.847,00 

49 Fonte Notebook 5547 19,5V 65W UN  10 178,03 1.780,30 

50 

Estabilizador 500W, Tensão nominal de entrada: 115V/127V/220V 
(bivolt), tensão nominal de saída: 115V, potência: Superior ou igual 
a 500 VA, Tomadas de saída: Mínimo 5, padrão NBR 14136, 
garantia: Superior ou igual 2 anos, com proteção contra 
sub/sobretensão com desarme e rearme automático, sobrecarga 
com desligamento automático. 

UN  30 216,40 6.492,00 
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51 Modulo Isolador Bivolt 500VA Saida 115V UN  10 618,22 6.182,20 

52 
Auto Transformador Bivolt 110/127V para 220V ou 220V para 
110/127V 1500VA 

UN  30 211,33 6.339,90 

53 

Estabilizador 1000VA, Tensão nominal de entrada: 115V/127V/220V 
(bivolt), tensão nominal de saída: 115V, potência: Superior ou igual 
a 1000 VA, Tomadas de saída: Mínimo 5, padrão NBR 14136, 
garantia: Superior ou igual 2 anos, com proteção contra 
sub/sobretensão com desarme e rearme automático, sobrecarga 
com desligamento automático. 

UN  15 820,91 12.313,65 

54 

Nobreak Tensão nominal de entrada: 115V/127V/220V (bivolt), 
tensão nominal de saída: 115V, fusível de entrada ré armável, 
potência: Superior a 600 VA, plugues de saída: Mínimo 4 de acordo 
as normas do NBR 14136, Obs.: Com proteção contra sub/sobre 
tensão e sobrecarga com desarme e rearme automático da saída 

UN  10 633,33 6.333,30 

55 

Nobreak Tensão nominal de entrada: 115V/127V/220V (bivolt), 
tensão nominal de saída: 115V, fusível de entrada ré armável, 
potência: Superior a 1200 VA, plugues de saída: Mínimo 6 de 
acordo as normas do NBR 14136, Obs.: Com proteção contra 
sub/sobre tensão e sobrecarga com desarme e rearme automático 
da saída 

UN  10 1151,98 11.519,80 

56 Cabo HDMI 2 Metros UN  20 30,92 618,40 

57 Cabo HDMI 5 Metros UN  20 48,33 966,60 

58 Cabo HDMI 10 Metros UN  20 97,33 1.946,60 

59 Conversor HDMI Para VGA  UN  20 66,66 1.333,20 

60 Conversor USB C X HDMI UN  20 103,28 2.065,60 

61 Conversor USB C X VGA UN  20 125,20 2.504,00 

62 Cabo P2 estéreo + P2 estéreo Niquelado 1,8MT UN  20 37,56 751,20 

63 Cabo P2 Estéreo x 2 RCA Macho 1,8m UN  20 47,99 959,80 

64 Cabo P10 x P10 7m UN  20 76,93 1.538,60 

65 

Webcam Resolução máxima: 1080p/30 qps - 720p/ 30qps, 3 
Megapixels, Foco automático, Tipo de lente: Vidro, Microfone 
integrado: Estéreo, Alcance de microfone: Até 1 m, Campo de visão 
(CDV) diagonal: 78°, Zoom digital: 1.2x,  

UN  20 611,13 12.222,60 

66 

Webcam ultra HD 4K a 30 fps, tecnologia de alto alcance dinâmico 
(HDR), microfones omnidirecionais duplos integrados com a 
tecnologia de redução de ruídos, reconhecimento facial rápido, taxa 
de quadros (até 90 fps), STREAMING ESTÁVEL, SEM ATRASOS. 

UN  10 1278,00 12.780,00 

67 Headset com microfone para Computador UN  60 91,57 5.494,20 
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68 
Teste cabo RJ45, Freqüência de tom 225Hz, Distância máxima de 
transmissão 2KM, Conectores compatíveis RJ11,Rj45, bnc, usb, 
Display lcd (wiremap, tom, curto, sem adaptador, bateria fraca) 

UN  2 647,00 1.294,00 

69 Soprador e Aspirador Eletrico 15000 rpm 700W 220V 3 Velocidades UN  2 583,33 1.166,66 

70 

Multimetro Digital Display: 3 1/2 Dígitos/2000 contagens, Tensão 
DC: 200m / 2000m / 20 / 200 / 600V, Tensão AC: 200/600V, 
Corrente DC: 20µ/2m/200m/10A, Resistência: 200 / 2k / 20k / 2M / 
200MΩ, Teste Continuidade, Precisão Básica: 0,5%, Categoria: CAT 
II 600V. 

UN  2 266,57 533,14 

Valor Total do Lote 01 R$ 527.488,80 

LOTE 02 

71 

Multifuncional laser monocromática A4, Impressão, cópia, 
digitalização, envio e fax opcional, Processador Dual Core de 1,8 
GHz, Tela Touch LCD TFT WVGA a cores de 25,7 cm/10,1", 
Standard: 3,5 GB de RAM, (SSD) 256 GB, Rede 1000Base-
T/100Base-TX/10Base-T, Opcional: LAN sem fios (IEEE 
802.11b/g/n), USB 2.0 × 2, USB 3.0 × 1, USB 2.0 × 1, interface de 
controle de cópia, 650 folhas, Bypass para 100 folhas, 1 cassete de 
papel para 550 folhas, Máximo: 3200 folhas, (com unidade de 
alimentação com cassetes de alta capacidade – D1), 52 ppm, ciclo 
Até 250.000 impressões, cartucho para 51.500 páginas, Garantia de 
1 Ano. 

UN  6 11375,00 68.250,00 

72 

Multifuncional colorida, imprimir até 5.000 páginas coloridas ISO ou 
10.000 páginas em 
preto ISSO, Emulação PCL 54 PCL 64 , Emulação PostScript 3® 
ESC/PR, 800 injetores pretos, 800 injetores por cor, Ciclo mensal 
Até 75.000 páginas, LCD 4", Capacidade de entrada de papel 250 
folhas de papel comum (250 folhas de papel comum x 1 bandeja); 
Alimentação traseira: 80 folhas (total de 1.830 folhas com 3 
bandejas tamanhos de papel de 500 folhas); 10 envelopes, 
Compatível com software de terceiros, Velocidade de impressão Até 
34 ppm (preto/cor), Protocolos de impressão em rede IPP, LPD, 
Porta 9100, WSD, Duplex automático, ADF. 

UN  6 7602,00 45.612,00 
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73 

Impressora Multifuncional c/ Tecnologia Jato de Tinta MicroPiezo® 
de 4 cores (CMYK) / Cabeça monocromática: 90 bicos (K)/Cabeça 
colorida: 29 bicos x 3 (CMY) / 4 picolitros / Resolução Máxima de 
Impressão:5760 X 1440 dpi / Bandeja de Papel: Entrada: 100 folhas 
ou 10 envelopes*/Saída: 50 folhas / Área Máxima de 
Impressão:21,59 x 111cm / Tamanhos de Papel: 10x15cm, 
13x18cm, 20x25cm, Carta, Legal, Ofício,A4, A5, A6, B5 / Tamanhos 
de Envelope: Nº 10, DL, C6, 200 mm x 132 mm / Gramatura: De 64 
a 258 g/m2 / Espessura: 0,08 a 0,11 mm / Scanner:Cama plana com 
sensor de linhas CIS de cor / Resolução Scanner: Óptica 600 dpi/ 
Hardware 600 x 1200 dpi/ Interpolada 9600 x 9600 dpi / Área 
Máxima de Digitalização: 21,6 x 29,7cm / Profundidade de Cor: 48 
bits de cor / Tamanho das Cópias:10x15cm, carta, A4 / Restauração 
de Fotos: Restauração de fotos com apenas um clique / USB 2.0 
(compatível com USB 1.1) / Compatibilidade c/ Windows: 7, Vista, 
XP, XP Professional x64 / Voltagem: Bivolt (110V-220V)  / 
Frequência: 50-60Hz +/- 0,5Hz / Wifi 

UN  25 1661,67 41.541,75 

74 

Impressora Laser Mono, resolução Normal (600 x 600 dpi), alta 
resolução (1200 x 1200 dpi), Velocidade de impressão até 42 ppm, 
Ciclo de trabalho Até 100.000 páginas Mensal, Frente e verso 
automático, Cartucho de toner laser preto alto rendimento até 
15.000 páginas, Porta USB 2.0 de alta velocidade; Porta de rede 
Gigabit Ethernet 10/100/1000, Protocolos de rede TCP/IP, IPv4, 
IPv6, Sistemas operacionais compatíveis Windows 7 (32/64 bits), 
Windows 2008 Server R2, Windows 8 (32/64 bits), Windows 8.1 
(32/64 bits), Windows 10 (32/64 bits), Windows 2012 Server, 
Windows 2016, LCD, 2 linhas 

UN  8 2358,00 18.864,00 

75 

Impressora Multifuncional velocidade cópia / impressão de 
28ppm(A4) e 17ppm(A3), Resolução de de Copia 600x600dpi, 
Resolução de impressão 1800x600dpi, gradação 256 tons, Memoria 
padrão 2GB, HDD 250GB, Tempo de Aquecimento 25 Segundos ou 
menos, tempo da primeira cópia 8,5 segundos ou menos, multiplas 
copias de 1 até 9999 paginas, duplex, ciclo mensal 120.000 páginas, 
processador ARM Cortex-A7 Dual core 1.2GHz, interface Ethernet 
10/100/1000, USB 2.0, Scanner Colorido, Capacidade do Papel 
Maximo de 3600 folhas, Suprimentos Preto 24.000 paginas, C, M, Y 
21.000 paginas, Fusor 500.000 paginas, Cilindro 100.000 paginas. 

UN  4 1686,67 6.746,68 

76 

Impressora Multifuncional c tecnologia Laser 3 em 1 - Copia, 
Impressão e Scanner em cores / 40 ppm (A4) e 42 ppm (Carta) / 
Ciclo Mensal Máximo 80.000 páginas / Resolução 1200 x 1200 
(modo fine) / Tamanhos de Papel Padrão 300 folhas / Tamanho 
Máximo do Papel Ofício (8,5" x 14" - 216mm x 356mm) Peso 
Máximo do Papel até 220 g/m via MPT / Tamanho Original Ofício 
(8,5" x 14" - 216mm x 356mm) / Capacidade Duplexadora Padrão / 
PDL PRESCRIBE. PCL6, (PCL5c, PCLXL) KPDL (PS3), XPS / 
Interface Ethernet 10/100 e USB / Toner:  Toner Preto - 12.000 
impresões Acompanha toner inicial para até 3.600 impressões 

UN  15 4743,20 71.148,00 
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77 

Impressora Multifuncional Velocidade de Impressão de até 47 
páginas por minuto,  Interface com tela de toque colorida (TSI) de 7 
polegadas, Compatível com a tecnologia HyPAS, Capacidade 
padrão de papel para 600 folhas, Compatível com KYOCERA Mobile 
Print™, Apple AirPrint®, Google Cloud Print™ e Mopria® Print 
Services, Primeira impressão: Cópia: 7 segundos ou menos / 
Impressão: Até 5,9 segundos, Resolução: 1200 x 1200 dpi, 600 x 
600 dpi, 300 x 300 dpi, Memória: Padrão/Máxima: 1 GB/3 GB, Ciclo 
de funcionamento mensal máximo: 150.000 páginas por mês, Toner: 
durabilidade de 12.500 páginas, Acompanha toner inicial de 6.000 
páginas. 

UN  10 5903,33 59.033,30 

78 

Impressora Multifuncional, digitalização e cópia, Sistema de 
fornecimento contínuo de tinta de 4 cores, Tintas pigmentadas para 
todas as cores, Detecção automática de largura de papel, 
Velocidade de Impressão Preto 45 ppm / 24 ipm, colorido 25 ppm / 
15 ipm, alimentador automático, impressão frente e verso 
automático, capacidade da bandeja 500 fl, wifi, ethernet, USB, 
Sensor de imagem de contato (CIS), Resolução de impressão 1200 
x 1200 dpi, Até 21.000 páginas com as garrafas de tinta colorida. 
Até 9.000 páginas com a garrafa de tinta preta no modo Econômico, 
garantia de 3 anos 

UN  10 5222,00 52.220,00 

Valor Total do Lote 02 R$ 363.415,73 

LOTE 03 

79 

Computador Igual ou Superior ao Decima Terceira Geração Intel® 
Core™ i3-13100 (3.40 GHz, 12 MB Cache, 4 Cores, 8 Threads) com 
Intel® Turbo Boost até 4.50 GHz Soquete LGA 1700 , Chipset Intel® 
H610 ExpressMemória RAM 4 GB DDR4 SDRAM (3200 MHz) 2x 
slots DIMM, suporte ao modo Dual Channel, até 64 GB1 DDR4 
SDRAM (3200 MHz), SSD de 256 GB, NVMe, M.2 2280, Gráficos 
Intel® UHD 730 Graphics integrado ao processador Aceleração 
gráfica integrada de vídeos em alta definição (HD) e suporte a 
Microsoft® DirectX®, Áudio de alta definição (HD Áudio) integrado 
de 7.1 canais Alto-falante interno com potência de 2W, Rede 
10/100/1000 Mbps, padrão Gigabit Ethernet, 1x PCI Express x16 
Gen4 1x PCI Express x1, Portas de Conexão Traseira: 2x PS/2 
(teclado e mouse) 2x USB 2.0 + 2x USB 3.2 Gen 2 1x HDMI, 1x 
VGA, 1x DP 1x RJ-45 1x Serial DB9 3x Áudio (2x Line in – Microfone 
e Auxiliar, 1x Line out – Alto-falantes) Frontal: 2x USB 3.2 Gen 1 2x 
USB 2.0 1x Line in (Microfone) 1x Line out (Fone de Ouvido), 
Gabinete Formato slim com fluxo de ar exclusivo frontal→traseira, 
reversível, toolless, cor preta, Baias para Expansão Externa: 1x slim 
para unidade ótica Interna: 1x 3.5” 1x 2.5”, Fonte 230 W, PFC Ativo, 
85% de eficiência típica, 100~240 V / 50~60 Hz automática, Teclado 
Padrão ABNT2, USB, resistência a derramamento de líquidos, 
Mouse Ótico, 2 botões, com scroll, USB, resolução de 1000 DPI, 
Segurança Abertura para trava tipo Kensington Anilha para cadeado 
Chip de criptografia TPM 2.0 Sensor de intrusão Monitor LCD com 
retroiluminação LED - 19" Tipo de Painel IPS, Conectores de 
Entrada HDMI, VGA, DisplayPort, Ajustes da Posição do Visor 
Altura, pivô (rotação), plataforma giratória, inclinação, 
Características Hub USB 3.0, Revestimento de Tela Anti-
ofuscamento, 3H Hard Coating 19"; Garantia de 1 ano ON SITE pelo 
fabricante 

UN  20 4806,66 96.133,20 
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80 

Computador Igual ou Superior ao Decima Terceira Geração Intel® 
Core™ i5-13400 (2.50 GHz, 20 MB Cache, 10 Cores, 16 Threads) 
com Intel® Turbo Boost até 4.60 GHz Soquete LGA 1700, Chipset 
Intel® H610 ExpressMemória RAM 8 GB DDR4 SDRAM (3200 MHz) 
2x slots DIMM, suporte ao modo Dual Channel, até 64 GB1 DDR4 
SDRAM (3200 MHz), SSD de 256 GB, NVMe, M.2 2280, Gráficos 
Intel® UHD 730 Graphics integrado ao processador Aceleração 
gráfica integrada de vídeos em alta definição (HD) e suporte a 
Microsoft® DirectX®, Áudio de alta definição (HD Áudio) integrado 
de 7.1 canais Alto-falante interno com potência de 2W, Rede 
10/100/1000 Mbps, padrão Gigabit Ethernet, 1x PCI Express x16 
Gen4 1x PCI Express x1, Portas de Conexão Traseira: 2x PS/2 
(teclado e mouse) 2x USB 2.0 + 2x USB 3.2 Gen 2 1x HDMI, 1x 
VGA, 1x DP 1x RJ-45 1x Serial DB9 3x Áudio (2x Line in – Microfone 
e Auxiliar, 1x Line out – Alto-falantes) Frontal: 2x USB 3.2 Gen 1 2x 
USB 2.0 1x Line in (Microfone) 1x Line out (Fone de Ouvido), 
Gabinete Formato slim com fluxo de ar exclusivo frontal→traseira, 
reversível, toolless, cor preta, Baias para Expansão Externa: 1x slim 
para unidade ótica Interna: 1x 3.5” 1x 2.5”, Fonte 230 W, PFC Ativo, 
85% de eficiência típica, 100~240 V / 50~60 Hz automática, Teclado 
Padrão ABNT2, USB, resistência a derramamento de líquidos, 
Mouse Ótico, 2 botões, com scroll, USB, resolução de 1000 DPI, 
Segurança Abertura para trava tipo Kensington Anilha para cadeado 
Chip de criptografia TPM 2.0 Sensor de intrusão, Monitor LCD com 
retroiluminação LED - 19" Tipo de Painel IPS, Conectores de 
Entrada HDMI, VGA, DisplayPort, Ajustes da Posição do Visor 
Altura, pivô (rotação), plataforma giratória, inclinação, 
Características Hub USB 3.0, Revestimento de Tela Anti-
ofuscamento, 3H Hard Coating 19"; Garantia de 1 ano ON SITE pelo 
fabricante 

UN  10 5181,67 51.816,70 
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81 

Computador Igual ou Superior ao Décima Terceira Geração Intel® 
Família Pentium Soquete LGA1700, Chipset Intel® H610 Express, 
Sistema Operacional Windows® 10 Pro (64 bits), Memória RAM 4 
GB DDR4 SDRAM (3200 MHz) 2x slots DIMM, suporte ao modo 
Dual Channel, até 64 GB¹ DDR4 SDRAM, Armazenamento SSD de 
128 GB, SATA lll, 2,5”, Gráficos Intel® UHD Graphics integrado ao 
processador Aceleração gráfica integrada de vídeos em alta 
definição (HD) e suporte a Microsoft® DirectX® 12 e OpenGL 4.5, 
Áudio Áudio de alta definição (HD Áudio) integrado Alto-falante 
interno com potência de 2W, Rede Realtek RTL8111FP 10/100/1000 
Mbps, padrão Gigabit Ethernet, suporta DASH 1.2, Slots de 
Expansão 1x M.2 2230 para módulo wireless 1x M.2 2280 para 
unidade SSD com suporte a AHCI e NVMe, Portas de Conexão 
Traseira: 1x DC in 2x USB 3.1 Gen 1 2x USB 2.0 (1x USB permite 
alimentação da Unidade Ótica) 1x HDMI 1.4b, 2x DisplayPort, 1x 
VGA 2x Antena 1x RJ 45 1x Áudio (Line-out) Frontal: 2x USB 3.1 
Gen 1 2x USB 3.1 Gen 2 Type C 1x Line-in 1x Headset, Gabinete 
Formato: Ultracompacto podendo ser usado na vertical ou horizontal 
(reversível) Botão frontal: Liga/Desliga LEDs indicadores frontais: 
Atividade disco rígido + Equipamento ligado Ventilação com fluxo de 
ar exclusivo frontal→traseira Base/pés antiderrapante, Fonte 65W, 
87% de eficiência, 100~240V / 50~60Hz automática, Teclado 
Padrão ABNT2, USB, resistência a derramamento de líquidos, 
Mouse Ótico, 2 botões, com scroll, USB, resolução de 1000 DPI, 
Segurança Chip de criptografia TPM V2.0 Abertura para trava tipo 
Kensington Anilha para cadeado Sensor de intrusão, Monitor LCD 
com retroiluminação LED - 19" Tipo de Painel IPS, Conectores de 
Entrada HDMI, VGA, DisplayPort, Ajustes da Posição do Visor 
Altura, pivô (rotação), plataforma giratória, inclinação, 
Características Hub USB 3.0, Revestimento de Tela Anti-
ofuscamento, 3H Hard Coating 19"; Garantia de 1 ano ON SITE pelo 
fabricante. 

UN  40 R$ 4.031,33 161.253,20 

82 

Servidor Torre com Windows Server® 2022 Standard, Igual ou 
Superior a processador Intel® Xeon® Silver 4309Y (2.8 GHz, 8 
núcleos/16 threads, 10.4GT/s, 12M Cache, Turbo, TDP 105W 
DDR4-2666), Memória 32GB 3200MHz (RDIMM, Dual Rank, BCC), 
Controlador RAID PERC H755 com suporte frontal, C3, RAID 1 para 
2 HDDs ou SSDs (tipo/velocidade/capacidade correspondente), 
Armazenamento 2 x SATA SSD de 960GB SATA RI 6Gbps 512 2.5" 
Hot Plug AG Drive, 3.5" HYB CARR, 1 DWPD, fonte Dual, Hot Plug, 
redundante (1+1), 800W, Mixed Mode, iDRAC 9 Enterprise 15G, 
DVD +/-RW, SATA, Interno, 3 anos de assistência básica no local 

UN  3 R$ 22.190,00 66.570,00 

83 

Notebook Com processador igual ou superior de 13ª geração Intel® 
Core™ i5-13450HX (10-core, cache de 20MB, até 4.6GHz), Placa 
de vídeo NVIDIA® GeForce® RTX™ 3050, 4GB GDDR6, Tela Full 
HD de 15.6" (1920 x 1080), 120Hz, 250 nits, WVA, Memória de 
16GB (2x8GB), DDR4, 3200MHz; Expansível até 32GB, SSD de 
512GB PCIe NVMe M.2, Teclado retroiluminado RGB 4-zones, em 
inglês, com teclado númerico e G-key, 1 USB 2.0 HiSpeed 1 USB 
2.0 HiSpeed com PowerShare 1 Porta USB Type-C com DisplayPort 
em modo alternativo 1 USB 3.2 SuperSpeed 1 HDMI 1 Entrada de 
energia 1 RJ45 1 Entrada de fones de ouvido/microfone 

UN  5 R$ 7.213,33 36.066,65 
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84 

Notebook com processador: Igual ou superior ao Intel core i3 13º 
Geração 6-core, cache de 10 MB, até 4.50 GHz, Display: Igual ou 
Superior Full HD de 14.0" (1920x1080), 250 nits, IPS, WLAN, Anti-
Glare, Câmera FHD; Memória RAM: 8 GB de DDR5 (1x8GB) 
5600MT/s;SSD de 256GB PCIe NVMe M.2, Classe 35 ; 2 portas 
USB 3.2 de 1ª geração, Porta RJ-45, Slot de trava de segurança 
Wedge, HDMI 1.4, USB 3.2 de 1ª geração com PowerShare, USB4 
Type-C de 2ª geração com Power Delivery e DisplayPort, Entrada de 
áudio universal, Bateria de 3 Células e 42 Whr, compatível com 
Express Charge Boost™, Windows 11, Garantia de 1 Ano. 

UN  20 4814,08 96.281,60 

85 

Notebook com processador: Igual ou superior ao Intel core i5 13º 
Geração 10-core, cache de 12 MB, até 4.70 GHz, Display: Igual ou 
Superior Full HD de 14.0" (1920x1080), 250 nits, IPS, WLAN, Anti-
Glare, Câmera FHD; Memória RAM: 8 GB de DDR5 (1x8GB) 
5600MT/s;SSD de 256GB PCIe NVMe M.2, Classe 35 ; 2 portas 
USB 3.2 de 1ª geração, Porta RJ-45, Slot de trava de segurança 
Wedge, HDMI 1.4, USB 3.2 de 1ª geração com PowerShare, USB4 
Type-C de 2ª geração com Power Delivery e DisplayPort, Entrada de 
áudio universal, Bateria de 3 Células e 42 Whr, compatível com 
Express Charge Boost™, Windows 11, Garantia de 1 Ano. 

UN  15 5199,67 77.995,05 

86 

Projetor 3600 lumens Conexões de entrada: VGA, S-Video, Video - 
RCA, HDMI, USB Mini-B, Jack 3.5 mm, RS232C, Com modo Eco, 
Com alto-falante, Frequência de sincronização horizontal: 15 kHz - 
102 kHz, Relação de contraste: 20000:1, Tipo de resolução 
suportada: 1920x1200, Formatos de vídeo HDTV compatíveis: 480i, 
480p, 576i, 576p, 720p, 1080i, 1080p, Tecnologia de projeção: DLP, 
Vida útil da fonte de luz: 5000 h, Consumo energético: 270 W. 

UN  6 6774,04 40.644,24 

87 

Tela Projeção 1,80 x 1,80 com Tripé, Resolução máxima: 1:1, 
Pelicula MATTE-WHITE com acabamento em pintura eletrostatica, 
Borda para melhor enquadramento de imagem, Tela com sistema 
Multiponto de parada, Case em aço carbono, Garantia: 12 meses. 

UN  6 1042,27 6.253,62 

Valor Total do Lote 03 R$ 633.014,26 

LOTE 04 

88 

Tablet Bateria 7300mAh, Tela de 263.1mm ou 10.5' Polegadas, tela 
infinita, 32GB, 3GB RAM, Tela de Alta Resolução, Flash LED, 8MP, 
Selfie, Gorilla Glass, Tablet, Android 8.1, Octa Core, tela grande, 
alta resolução, Pasta Segura, Dual messenger, Display infinito, 
Bluetooth, GPS, Wi-fi 802.11 a/b/g/n/ac. 

UN  30 R$ 3.560,27 R$ 106.808,10 

Valor Total do Lote 04 R$ 106.808,10 

LOTE 05 
89 Recarga de toner TK 17/18 UN  250 R$ 98,33 24.582,50 

90 Recarga Toner Brother UN  50 R$ 77,67 3.883,50 

91 Recarga Toner HP 435/436/12A UN  50 R$ 83,15 4.157,50 

92 Recarga Toner HP 105A UN  50 129,53 6.476,50 

93 Recarga Toner Samsung UN  100 78,84 7.884,00 

94 Refil de tinta Original EPSON 664 Black.  UN  100 79,59 7.959,00 

95 Refil de tinta Original EPSON 664 Yelow. UN  100 72,28 7.228,00 

96 Refil de tinta Original EPSON 664 Margenta UN  100 85,33 8.533,00 
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97 Refil de tinta Original EPSON 664 Ciano UN  100 72,00 7.200,00 

98 Refil de tinta Original EPSON 544 Black.  UN  100 71,98 7.198,00 

99 Refil de tinta Original EPSON 544 Yelow. UN  100 72,67 7.267,00 

100 Refil de tinta Original EPSON 544 Margenta UN  100 87,67 8.767,00 

101 Refil de tinta Original EPSON 544 Ciano UN  100 76,00 7.600,00 

102 
TINTA CANON ORIGINAL 16 PARA IMPRESSORA GX7010 
BLACK 

UN  30 400,83 12.024,90 

103 
TINTA CANON ORIGINAL 16 PARA IMPRESSORA GX7010 
YELLOW 

UN  30 303,33 9.099,90 

104 
TINTA CANON ORIGINAL 16 PARA IMPRESSORA GX7010 
MARGENTA 

UN  30 303,33 9.099,90 

105 TINTA CANON ORIGINAL 16 PARA IMPRESSORA GX7010 CIANO UN  30 303,33 9.099,90 

106 
Kit Manutenção Kyocera FS-3040 | FS-3540 | FS3920 | MK-350 | 
1702LX7US0 | 1702J17US0 | Original 

UN  30 1245,83 37.374,90 

107 Cilindro  FS-1016/1035MFP/1100/1300D/1320/70 KM2810/20  UN  40 233,14 9.325,60 

108 
CARTUCHO DE CILINDRO BROTHER DR3440 DR-3440 | 
DCPL5652DN MFCL5702DW HLL5102DW | ORIGINAL 50K 

UN  50 193,33 9.666,50 

109 Cartucho Samsung ML3050ND UN  30 57,64 1.729,20 

110 Cartucho HP 12A UN  100 65,87 6.587,00 

111 Cartucho HP 83 UN  100 63,52 6.352,00 

112 Cartucho HP 35/36A UN  100 60,00 6.000,00 

113 Cartucho HP 105A UN  130 182,57 23.734,10 

114 Cartucho HP P2135 UN  50 62,19 3.109,50 

115 CARTUCHO 21 C9351AB ORIGINAL HP UN  100 73,33 7.333,00 

116 CARTUCHO 22 C9352AB ORIGINAL HP UN  100 75,05 7.505,00 

117 TONER MODELO HP E52645 23K Original HP UN  100 245,09 24.509,00 

118 Cartucho Kyocera 3162 UN  20 144,33 2.886,60 

119 Cartucho Brother TN3472 UN  130 134,31 17.460,30 

120 UNHA DO ROLO FUSOR KM2810/2820 FS-1028/1128/1035/1135 UN  20 32,50 650,00 

121 ROLO FUSOR FS-2000 /1028/1128 KM2810/2820 UN  20 183,49 3.669,80 

122 
BUCHA DO FUSOR FS 1035/1300D/1028 KM2810/2820 
ESQUERDO 

UN  20 108,33 2.166,60 

123 BUCHA DO FUSOR FS 1035/1300D/1028 KM2810/2820 DIREITO UN  20 108,33 2.166,60 

124 
LAMINA DE LIMPEZA FS-1100/1300 / 1320/1370 
KM2810/2820/M2040 

UN  20 151,66 3.033,20 

125 ROLO DE PRESSAO TN580/650/5240 UN  15 169,00 2.535,00 
126 PELICULA FUSORA HP 12A 35/36/ P2135 / P1102 UN  15 97,50 1.462,50 

127 PELICULA FUSORA DCP8110/8150/8250 HL5445/5452 UN  15 238,33 3.574,95 

128 Tecido Fusor M2040 UN  20 325,00 6.500,00 

129 PELICULA FUSORA KYOCERA M2040 UN  20 309,33 6.186,60 

130 Atuador Do Sensor De Papel Kyocera UN  5 43,33 216,65 

131 Engrenagem Do Fusor Kyocera Fs1035 2035 2535 2135 UN  10 75,83 758,30 

132 CLUTCH FEED (302HN44110) FS 1128/1035 UN  20 119,16 2.383,20 

133 Rolete Retardo Epson L110 L355 L358 1575162 UN  20 75,83 1.516,60 

134 Toner HP 104A Preto - Original UN  50 130,00 6.500,00 

135 ROLO DE PRESSÃO DO FUSOR KYOCERA KM1035 UN  15 238,33 3.574,95 

136 
UNIDADE FUSORA KYOCERA FK1152 | ECOSYS M2040DN 
302RV93065 | ORIGINAL 

UN  20 1245,83 24.916,60 

137 
Cabeça de Impressão Epson L365/L210- 
FA04000/FA04010/FA04060 

UN  15 628,99 9.434,85 

138 
KIT DO ROLETES DE CAPTACAO DO PAPEL FS1035/1128 
KM2820 

UN  20 238,33 4.766,60 

139 Kit de Manutenção MK-172 Original UN  6 1245,83 7.474,98 
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140 COVER CLUTCH KYOCERA ORIGINAL 302R73163 UN  10 173,33 1.733,30 
141 Motor 302LC94283 | 2LC94283 W40 SP UN  8 162,50 1.300,00 
142 Reset Impressora UN  50 66,67 3.333,50 

143 Kit Almofadas Epson l200/355/210 UN  150 43,33 6.499,50 

144 Recarga de Cartucho Tinta Corante Preta  UN  150 11,60 1.740,00 

145 Recarga de Cartucho Tinta Corante Colorido UN  150 11,60 1.740,00 

146 Tinta Original Epson Workforce Wf-c5810 BK UN  10 704,16 7.041,60 
147 Tinta Original Epson Workforce Wf-c5810 C UN  10 606,66 6.066,60 
148 Tinta Original Epson Workforce Wf-c5810 M UN  10 606,66 6.066,60 
149 Tinta Original Epson Workforce Wf-c5810 Y UN  10 606,66 6.066,60 
150 Kit Manutenção Original Canon GX7010  UN  15 433,33 6.499,95 
151 Kit Cabeça de Impressão GX7010  UN  5 2600,00 13.000,00 
152 Cabeça de Impressão Epson C5710 C5790 UN  6 2081,66 12.489,96 

Valor Total do Lote 05 R$ 478.698,89 
Valor Global R$ 2.109.425,78 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018-10/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2025 

 

ANEXO II 

Estudo Técnico Preliminar 

 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Constitui objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, a eventual e futura aquisição de 

itens de informática em geral, para atender as necessidades do Município, uma vez que se 

necessita de um novo processo licitatório para a celebração de novos contratos. 

 A aquisição dos produtos, objeto da presente licitação, se destinam a equipar e suprir as 

necessidades e demandas de diversos setores, com o objetivo promover boas condições de 

trabalho aos servidores, assim como, prestar serviços com mais. Assim como a maior parte das 

tecnologias, computadores e equipamentos de interconexão passam por um ciclo de depreciação 

natural diretamente ligada a modernização e a evolução tecnológica, cabendo aos gestores as 

disposições necessárias a fim de garantir a continuidade das informações de forma proficiente.  

Os itens em questão são de suma importância para continuação do serviço que é presado 

pelos servidores desse município, dentre entre, os  principais; Computadores: Itens fundamentais 

para substituir equipamentos obsoletos, assegurando maior rapidez no processamento de tarefas 

e na utilização de softwares modernos; Nobreaks e Estabilizadores: Garantem a proteção dos 

equipamentos contra oscilações de energia, prevenindo danos e perda de dados importantes; 

Impressoras Multifuncionais: Necessárias para atender à demanda por impressão de documentos, 

digitalização e cópias em diferentes departamentos 

A demanda apresentada tem como objetivo suprir as das Secretarias Municipais de Malhada 

de Pedras, que com uma gama de materiais de uso frequente na rotina de trabalho administrativa. 

A ação consiste na aquisição de equipamentos listados neste documento. A demanda apresentada 

com vistas a estabelecer um padrão de qualidade e assim desonerar as unidades de alocar recursos 

humanos nas tarefas de especificação de materiais e equipamentos, bem como, se faz necessária 

para que não haja descontinuidade nas atividades desenvolvidas.  

O objeto deste instrumento pode ser considerado como bem comum, pois, conforme prevê 

o art. 6º, XIII da Lei nº 14.133/2021 - bens comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas 

e usuais do mercado, portanto, a classificação do bem ou o serviço será comum quando for possível 

estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no 

mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva 
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no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao 

interesse público.  

Levando em consideração a responsabilidade da administração de suprir necessidades que 

venham surgir pelas secretarias municipais e ampla utilização e da sua importância para garantia 

de uma infraestrutura adequada para a execução das tarefas diárias no dia a dia dos centros, 

secretarias, departamentos e unidades escolares.  

 

2. REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO, SE HOUVER 

O Município ainda não possui Plano de Contratação Anual.  

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. São requisitos da presente contração os que seguem: 

3.1.1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus atuais administradores, ou; 

b) Registro Comercial, no caso de empresário individual, ou; 

c) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício, ou; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

3.1.2. Quanto a habilitação fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se empresa individual, ou no Cadastro 

Nacional Pessoa Jurídica (CNPJ), se pessoa jurídica, atualizado; 

b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela 

Fazenda do Estado onde está sediada a empresa; 

e) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emitida pela 

Fazenda do Município onde está sediada a empresa; 

f) Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa. 

3.1.3. Quanto a habilitação econômico-financeira: 

a) Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data fixada 

para entrega dos documentos ou com prazo de validade expresso. 

b) Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a certidão emitida 

pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento. 

3.1.4. Quanto a habilitação técnica: 

a) Comprovação de capacidade para a execução do objeto, mediante apresentação de documento 

emitido por Pessoa Jurídica de direito Público ou Privado, no qual se ateste que a empresa executou 

atividades igual ou semelhante; 

b) Comprovação de registro da licitante na entidade profissional competente; (se for o caso) 

c) Alvará de licença sanitária de titularidade da empresa licitante, em plena validade, expedido pelo 

Órgão competente da esfera Estadual ou Municipal da sede do licitante, compatível com o objeto 

licitado; (se for o caso) 

  

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

A quantidade a ser contratada, estão descritas na tabela abaixo, de acordo com informações 

fornecidas pelas secretárias, bem como, contratações anteriores e estão descritas na tabela abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS PRODUTO UN  QTDE 

LOTE 01 

1 
Caixa de som Watts totais (pico): 2.0W, Watts totais (RMS): 1,2W, Entrada USB-A para alimentação e áudio, Botões de 

aumento e redução de volume, Botão Mudo, Preto. 
UN  20 

2 

Mouse, Tipo de conexão: Com fio 1,80mt, DPI (mín./máx.): 1.000±, Tecnologia de rastreamento: Óptico de alta 

definição, Resolução do sensor: 1000 dpi, Roda de rolagem: Sim, Número de botões: 3, USB, Design ambidestro, 

compativel com sistemas: Windows® 10 ou superior, Windows 8, Windows 7, macOS X 10.5 ou superior, Chrome OS™, 

Linux Kernel 2.6+2, Conexão USB: Porta USB disponível necessária, Garantia de 3 anos 

UN  50 

3 

Teclado USB, Teclas de perfil plano e silenciosas , Padrão ABNT2, Versão em Português, Design resistente a 

derramamentos de líquidos, Teclas duráveis que resistem a até 10 milhões de pressionamentos, Caracteres nítidos e 

brilhantes, com suporte para sistemas: Windows XP, Windows Vista, Windows 7, Windows 8, Windows 10, Perfil 

profundo, Garantia de 3 anos 

UN  50 

4 

Kit Teclado Mouse Sem Fio ABNT2,  teclas chiclete elevadas e espaçosas, teclas multimídia e controle óptico que 

oferece movimento preciso do mouse, bateria com até 12 meses de vida útil, com um alcance de 10 m, resistente a 

derramamento de líquido 

UN  30 

5 Cabo USB2.0p/ Impressora.Conectores:Conector: A Macho + B Macho / Tipo: Informática / Comprimento: 3mt UN  25 

6 Bateria p/ Bios CR2032 Voltagem: 3V UN  70 
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7 
Teclado Sem Fio, Multimídia, Unifying, ABNT2, Alcance 10MT, Teclas Confortáveis, Conexão USB, Pilhas Inclusas e 

Layout ABNT2, Teclas Duráveis Revestidas Com UV, TECLADO RESISTENTE A DERRAMAMENTOS, 3 anos de Garantia. 
UN  25 

8 
Mouse Sem Fio 4000 DPI, Alcance 10MT, Compacto, Confortável, Uso em Qualquer Superfície, Sensor Darkfield, USB 

Unifying ou Bluetooth, Botões Voltar / Avançar, Carregamento USB-C, Roda de Rolagem MAGSPEED,  
UN  25 

9 Fonte Universal para Notebook UN  10 

10 
Memória 8 GB DDR4 / Frequência 3600MHZ / Latência CAS: CL17, Suporta a nova plataforma Intel X299, Compatível 

com RoHS, PCB multicamada,  
UN  15 

11 
MEMÓRIA RAM DDR3 PARA COMPUTADOR DESKTOP 8GB , Tipo: Sdram DDR3 de 240 Pinos Capacidade: 8GB, DDR3 

1600 (Pc3L 12800), Latência Cas: CL11, Tensão: 1.35v  
UN  20 

12 
MEMÓRIA RAM DDR5 6000MT/s, DDR5, DIMM, CL30, 16GB, on-die ECC (ODECC), dual 32-bit subchannels, PMIC, 

CL(IDD): 40 ciclos, Tempo de ciclo de linha (tRCmin): 48ns(min.) 
UN  25 

13 

Fonte de Alimentação 500W, Compatível com ATX12V Ver.2.3, PFC Ativo, Certificado 80 Plus garantindo 80% da 

eficiência da fonte, Proteção: OVP / UVP / OPP / SCP / SIP, Pinos: 1x Placa-mãe 20+4/ 1x CPU 4+4/ 1x PCIe/6x Sata/ 3x 

Pata, Tensão Entrada: 115~230VAC 6-3A 47~63Hz, Tensão Saída: +3.3V/+5V/+12V/-12V/5VSB, Corrente: 

20A/20A/30A/0.4A/2.5A 

UN  60 

14 

Gabinete ATX, USB 3.0 com fonte 500W, Frente de acabamento escovado, Capacidade para até 3 SSD 2.5 '' e 2 HDD 3.5 

'', Material: Plástico ABS | Chassi de aço SPCC 0,5 mmm, Slots de Expansão: 7, cor: preto, suporta Placa-mãe: ATX, 

Micro ATX, ITX, Portas: 1x USB 3.0, 2x USB 2.0, Áudio HD. 

UN  10 

15 
SSD Interface: PCIe Gen 3.0 x 4, NVMe 1.3, Series: 970 EVO,  250GB Velocidade de leitura sequencial: Até 3.500 MB / s, 

Velocidade de gravação sequencial: Até 2.300 MB / s, Flash NAND: MLC de 3 bits 
UN  20 

16 SSD 240GB SATA III 2.5" Com tecnologia 3D NAND, Sata 6GB/S SED UN  25 

17 
SSD Interface: PCIe Gen 3.0 x 4, NVMe 1.3, Series: 970 EVO,  500GB Velocidade de leitura sequencial: Até 3.500 MB / s, 

Velocidade de gravação sequencial: Até 3.200 MB / s, Flash NAND: MLC de 3 bits 
UN  20 

18 
SSD 1 TB, M.2, PCIe Gen4x4, NVMe, Resistência (TBW): 600, Leitura Sequencial (até): 5,150MB/s, Gravação Sequencial 

(até): 4,900MB/s, Interface: PCIe Gen4 16GT/s, até 4 pistas, 5 anos de garantia 
UN  15 

19 
HD EXTERNO 2,5" -  1TB, Capacidade: 1 TB (1000 GB), Cor: Preto, Interface usb 3.1 Alimentação porta USB256 bit AES 

encryption, com Led Indicador. 
UN  15 

20 

SSD 1.92TB Hot-plug: Nivelamento De Desgaste Estático E Dinâmico, Leitura/gravação 

Sequencial: 560mbs/530mbs, Leitura/gravação: 960 Gb, 3840 Gb, 200/300 Useg, 4k De 

Leitura/gravação Constante: 94.000/65.000 Iops, Rastreamento De Confiabilidade Estatísticas 

De Uso Vida úTil Restante Nivelamento De Desgaste Temperatura, Interface: Sata Rev. 3.0 

(6gb/s) Com Compatibilidade Com Versões Anteriores Para Sata Rev. 2.0 (3gb/s), Nand: Tlc 3d, 

Gravação Máxima: 36 W, Proteção Contra: Perda De Energia Baseada Em Hardware, Mtbf: 2 

Milhões De Horas. 

UN  15 

21 

Placa Mãe Chipset Intel Z490 Express, com suporte para 10ª Geração Intel Núcleo i9 processadores / Intel Core i7, 

processadores / Intel Core i5 processadores / Intel Core i3 processadores / Intel Pentium, processadores / Intel Celeron, 

Processadores no soquete LGA 1200, 4x soquetes DDR4 DIMM que suportam até 128 GB (capacidade DIMM única de 

32 GB) de memória do sistema, Processador gráfico integrado - Suporte para gráficos HD Intel: 1x porta HDMI, 

UN  15 
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suportando uma resolução máxima de 4096x2160 a 30 Hz, Módulo de comunicação sem fio:Intel Wi-Fi 6 AX201, Wi-Fi 

a, b, g, n, ac com recursos da onda 2, ax, suportando banda dupla de 2,4 / 5 GHz, Bluetooth 5.1 

22 

Placa Mãe Chipset Intel H370 Pro4, com suporte para processadores de 8ª Geração soquete 1151, CPU até 95w, 

Tecnologia de Memória Dual Channel DDR4, 4x Slots DDR4 DIMM, Suporta memória DDR4 2666/2400/2133 não-ECC, 

sem buffer, BIOS: AMI Legal UEFI de 128Mb com suporte a GUI multilíngüe, Eventos de ativação compatíveis com ACPI 

6.0, Suporte SMBIOS 2.7, DRAM, PCH 1.0V, VCCIO, VCCST, VCCSA, VPPM Tensão de ajuste múltiplo, Suporta Intel 

Gráficas UHD visuais integrados: Intel Quick Sync Vídeo com AVC, MVC (S3D) e MPEG-2 Full HW Encode1 

UN  15 

23 Placa Mae LGA 1155 H61 UN  15 

24 

Processador Intel® Core™ i5-10600KA Processador 10ª Geração, Número de núcleos: 6, Nº de threads: 12, Frequência 

baseada em processador: 4,10 GHz, Cache: 12 MB, Velocidade do barramento: 8 GT/s DMI3, Gráficos do processador: 

Intel® UHD Graphics 630 com Suporte para 4K em 60Hz, HEXA, LGA 1200 

UN  15 

25 

Processador Intel® Core™ i7-10700KA Processador 10ª Geração, Número de núcleos: 8, Nº de threads: 16, Frequência 

baseada em processador: 3,80 GHz, Cache: 16 MB, Velocidade do barramento: 8 GT/s DMI3, Gráficos do processador: 

Intel® UHD Graphics 630 com Suporte para 4K em 60Hz, OCTA, LGA 1200 

UN  15 

26 Drive CD/DVD Grava DVD em até 22X e CD em até 48X / Interface SATA UN  20 

27 
Placa de rede PCI 10/100/1000 / Conexão RJ45 / Padrão IEEE802.3 10base-T IEEE802.3 100base-TX / Transmissão full 

duplex, auto-sensing 10/100/1000Mbps speed 
UN  10 

28 

PLACA DE REDE WIRELESS PCI EXPRESS AC, Interface: PCI Express 2.4 e 5GHz, : IEEE 802.11b/g/n 2.4GHz, IEEE 

802.11a/n/ac 5GHz, 867Mbps on 5GHz, 300Mbps on 2.4GHz, WEP, WPA/WPA2, WPA-PSK/WPA2-PSK, Taxa de 

transferência: 10/100/ Mbps, Sistemas operacionais: Windows10/8.1/8/7/XP 32/64 bit  

UN  20 

29 
ADAPTADOR WIRELESS (USB), Adaptador USB 2.0, MIMO, 2.4GHz, IEEE 802.11b/g/n, Taxa de transmissão Até 300 

Mbps, 17 dBm (50 mW), 2 antenas internas 1.5dBi, LED 
UN  20 

30 

Roteador Wi-Fi 5 dual band AC 1200 com 4 portas giga, Tecnologia AC - Múltiplas conexões ao mesmo tempo, 

Compatível com IPv6, Chipset Realtek® RTL8197FS + RTL8367R + RTL8812BRH, Memória RAM 64 MB, 4 antenas 

externas fixas de 5 dBi, Tecnologia Wi-Fi 5 com até 867Mbps em 5 GHz (802.11ac) e 300Mbps em 2,4 GHz (802.11n), 

Suporte a Beamforming e MU-MIMO. 

UN  25 

31 

Access Point dual band AC, Suporta até 500 usuários simultâneos, Tecnologia PoE para instalação otimizada: 802.3af, 

Velocidade de 1750 Mbps com tecnologia Dual Band AC, Throughput por frequência 450 Mbps (2.4 GHz) + 1300 Mbps 

(5 GHz), RAM 128 MB, Proteção antissurto 8kv. 

UN  20 

32 

Access Point Wi-Fi 5 802.11ac Wave 1, com duas antenas externas 2x2 MIMO, Tecnologia Wi-Fi 5 802.11ac Wave 1, 

Banda de 5 GHz com Throughput de até 867 Mbps, Banda de 2.4 GHz com Throughput de até 300 Mbps, 2 Terminais 

RP-SMA para Antenas Direcionais, Alimentado via PoE 802.3af ou PoE Passivo 24V, 1 Porta RJ-45 Gigabit. 

UN  10 

33 

Roteador para dispositivos conectados simultâneos Até 100 usuários, Memória Flash 16 MB, Memória SDRAM 64 MB, 2 

antenas internas de 3 dBi, IEEE 802.11 b/g/n 300Mbps MiMo 2T2R, 1 LAN (PoE passivo) 10/100 Mbps, Até 400m² de 

cobertura. 

UN  15 

34 

Switch 08 Portas, Múltiplas funções de gerenciamento de rede, Priorização de dados, voz e controle de banda com a 

criação de regras de Qualidade de Serviço (QoS), frequência do buffer 200 MHz, Memória SDRAM DDR 256Mbit, Portas 

RJ45 Gigabit Ethernet (10/10/1000 Mbps), Portas console 1, Backplane 20 Gbps. 

UN  20 
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35 

Switch 28 Portas, Múltiplas funções de gerenciamento de rede, Priorização de dados, voz e controle de banda com a 

criação de regras de Qualidade de Serviço (QoS), frequência do buffer 500 MHz, Memória SDRAM DDR 128MB, 28 

Portas RJ45 Gigabit Ethernet (10/10/1000 Mbps), Slots Mini-GBIC/SFP (1000 Mbps) 4 (compartilhadas com 25, 26, 27 e 

28), Portas console 1, Backplane 56 Gbps, Taxa de encaminhamento de pacotes 38,7 Mpps. 

UN  10 

36 
Switch 24 portas 10/100/1000 com Auto Negociação (Auto MDI/MDIX); - Mídia de Rede: 10Base-T: UTP cabo categoria 

3, 4, 5 (máximo 100m) - 100Base-Tx 1000Base-T. 
UN  10 

37 

Roteador Wi-Fi 5 tipo mesh,  com até 867Mbps em 5 GHz (802.11ac) e 300Mbps em 2,4 GHz (802.11n), Suporte a 

Beamforming e MU-MIMO, 2 portas Gigabit Ethernet, suporta até 60 dispositivos conectados simultaneamente, 

Cobertura módulo unitário Até 180m², 2 antenas internas de 3dBi, Memória RAM 128 MB. 

UN  20 

38 

Router Padrão 1U de montagem em rack, 7x Gigabit Ethernet, 1x porta Combo (SFP ou Gigabit Ethernet), uma entrada 

SFP+, 9 núcleos CPU x 1,2 GHz, 2 GB de RAM, painel LCD, fontes de alimentação dupla, slot SmartCard, RouterOS L6, 

CPU TLR4-00980, Armazenamento 128 MB NAND Porta serial RS232. 

UN  5 

39 

Roteador de porta 10xGigabit com CPU Quad-core 1,4 Ghz, 1 GB de RAM, entrada SFP+ 10 Gbps, dual-band 2,4 GHz/5 

GHz 4x4 MIMO 802.11a/b/g/n/ac sem fio e case desktop, Arquitetura ARM 32 bits, CPU AL21400, Núcleos de CPU 4, 

Frequência nominal da CPU 1,4 GHz. 

UN  10 

40 

Switch de Borda, CPU Tilera Tile-Gx36 CPU (36-cores, 1.2Ghz per core) ou superior, memória Two SODIMM DDR3 slots, 

2x 2GB DDR3 10600, 12x portas Gigabit, porta serial RS232C, 4x portas SFP, licença Level 6, IEC C14 standard connector 

110/220V (PSU incluso), up to 60W power consumption. 

UN  5 

41 CONECTOR RJ 45 CAT6, Pacote com 100 Unidades UN  15 

42 

Cabo de 4 pares trançados compostos de condutores sólidos de cobre nu, 23 AWG, isolados em polietileno especial. 

Capa externa em PVC não propagante à chama, nas opções CM, CMR e LSZH.  Produto com capa CM tem padrão de 

fornecimento de acordo com a Diretiva RoHS. Outras configurações sob consulta. Marcação seqüencial métrica 

decrescente (305 - 0 m) com gravação de dia/mês/ano - hora de fabricação, proporcionando rastreamento do lote. 

CAT6  100% cobre c/ 305mts 

CX 15 

43 

MONITOR, Tamanho: 18.5” ou superior; Tela Led, Widescreen 16:9, resolução 1366x768 HD ou superior, conectores 1x 

VGA 1x HDMI, PLUG & PLAY, função OSD em português, incluso: Cabo de força, cabo VGA, certificado de garantia, base 

e monitor. 

UN  20 

44 

FILTRO DE LINHA, Tensão nominal de entrada: 115V/127V/220V (bivolt); Indicador luminoso de funcionamento, 

potência: 1270W em rede 127V~ e 2200W em rede 220V;  Tomadas de Saída: Mínimo 4 de saídas no padrão 

NBR14136 (2P+T); Obs.: Com proteção contra curto-circuito, sobrecarga, surto de tensão, ruído da rede elétrica. 

UN  20 

45 Fusível para estabilizador. UN  100 

46 Fonte POE Entrada 110/220, Saída 24V UN  50 

47 Fonte Notebook DA-65A19 3.42A 65W UN  10 

48 Fonte Notebook XC3570 XC 3550 5v 3A UN  10 

49 Fonte Notebook 5547 19,5V 65W UN  10 

50 

Estabilizador 500W, Tensão nominal de entrada: 115V/127V/220V (bivolt), tensão nominal de saída: 115V, potência: 

Superior ou igual a 500 VA, Tomadas de saída: Mínimo 5, padrão NBR 14136, garantia: Superior ou igual 2 anos, com 

proteção contra sub/sobretensão com desarme e rearme automático, sobrecarga com desligamento automático. 

UN  30 

51 Modulo Isolador Bivolt 500VA Saida 115V UN  10 

52 Auto Transformador Bivolt 110/127V para 220V ou 220V para 110/127V 1500VA UN  30 
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53 

Estabilizador 1000VA, Tensão nominal de entrada: 115V/127V/220V (bivolt), tensão nominal de saída: 115V, potência: 

Superior ou igual a 1000 VA, Tomadas de saída: Mínimo 5, padrão NBR 14136, garantia: Superior ou igual 2 anos, com 

proteção contra sub/sobretensão com desarme e rearme automático, sobrecarga com desligamento automático. 

UN  15 

54 

Nobreak Tensão nominal de entrada: 115V/127V/220V (bivolt), tensão nominal de saída: 115V, fusível de entrada ré 

armável, potência: Superior a 600 VA, plugues de saída: Mínimo 4 de acordo as normas do NBR 14136, Obs.: Com 

proteção contra sub/sobre tensão e sobrecarga com desarme e rearme automático da saída 

UN  10 

55 

Nobreak Tensão nominal de entrada: 115V/127V/220V (bivolt), tensão nominal de saída: 115V, fusível de entrada ré 

armável, potência: Superior a 1200 VA, plugues de saída: Mínimo 6 de acordo as normas do NBR 14136, Obs.: Com 

proteção contra sub/sobre tensão e sobrecarga com desarme e rearme automático da saída 

UN  10 

56 Cabo HDMI 2 Metros UN  20 

57 Cabo HDMI 5 Metros UN  20 

58 Cabo HDMI 10 Metros UN  20 

59 Conversor HDMI Para VGA  UN  20 

60 Conversor USB C X HDMI UN  20 

61 Conversor USB C X VGA UN  20 

62 Cabo P2 estéreo + P2 estéreo Niquelado 1,8MT UN  20 

63 Cabo P2 Estéreo x 2 RCA Macho 1,8m UN  20 

64 Cabo P10 x P10 7m UN  20 

65 
Webcam Resolução máxima: 1080p/30 qps - 720p/ 30qps, 3 Megapixels, Foco automático, Tipo de lente: Vidro, 

Microfone integrado: Estéreo, Alcance de microfone: Até 1 m, Campo de visão (CDV) diagonal: 78°, Zoom digital: 1.2x,  
UN  20 

66 

Webcam ultra HD 4K a 30 fps, tecnologia de alto alcance dinâmico (HDR), microfones omnidirecionais duplos 

integrados com a tecnologia de redução de ruídos, reconhecimento facial rápido, taxa de quadros (até 90 fps), 

STREAMING ESTÁVEL, SEM ATRASOS. 

UN  10 

67 Headset com microfone para Computador UN  60 

68 
Teste cabo RJ45, Freqüência de tom 225Hz, Distância máxima de transmissão 2KM, Conectores compatíveis RJ11,Rj45, 

bnc, usb, Display lcd (wiremap, tom, curto, sem adaptador, bateria fraca) 
UN  2 

69 Soprador e Aspirador Eletrico 15000 rpm 700W 220V 3 Velocidades UN  2 

70 

Multimetro Digital Display: 3 1/2 Dígitos/2000 contagens, Tensão DC: 200m / 2000m / 20 / 200 / 600V, Tensão AC: 

200/600V, Corrente DC: 20µ/2m/200m/10A, Resistência: 200 / 2k / 20k / 2M / 200MΩ, Teste Continuidade, Precisão 

Básica: 0,5%, Categoria: CAT II 600V. 

UN  2 

LOTE 02 

71 

Multifuncional laser monocromática A4, Impressão, cópia, digitalização, envio e fax opcional, Processador Dual Core de 

1,8 GHz, Tela Touch LCD TFT WVGA a cores de 25,7 cm/10,1", Standard: 3,5 GB de RAM, (SSD) 256 GB, Rede 1000Base-

T/100Base-TX/10Base-T, Opcional: LAN sem fios (IEEE 802.11b/g/n), USB 2.0 × 2, USB 3.0 × 1, USB 2.0 × 1, interface de 

controle de cópia, 650 folhas, Bypass para 100 folhas, 1 cassete de papel para 550 folhas, Máximo: 3200 folhas, (com 

unidade de alimentação com cassetes de alta capacidade – D1), 52 ppm, ciclo Até 250.000 impressões, cartucho para 

51.500 páginas, Garantia de 1 Ano. 

UN  6 

72 

Multifuncional colorida, imprimir até 5.000 páginas coloridas ISO ou 10.000 páginas em 

preto ISSO, Emulação PCL 54 PCL 64 , Emulação PostScript 3® ESC/PR, 800 injetores pretos, 800 injetores por cor, Ciclo 

mensal Até 75.000 páginas, LCD 4", Capacidade de entrada de papel 250 folhas de papel comum (250 folhas de papel 

comum x 1 bandeja); Alimentação traseira: 80 folhas (total de 1.830 folhas com 3 bandejas tamanhos de papel de 500 

UN  6 



 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DE PEDRAS   
      ESTADO DA BAHIA 
 
 

 

folhas); 10 envelopes, Compatível com software de terceiros, Velocidade de impressão Até 34 ppm (preto/cor), 

Protocolos de impressão em rede IPP, LPD, Porta 9100, WSD, Duplex automático, ADF. 

73 

Impressora Multifuncional c/ Tecnologia Jato de Tinta MicroPiezo® de 4 cores (CMYK) / Cabeça monocromática: 90 

bicos (K)/Cabeça colorida: 29 bicos x 3 (CMY) / 4 picolitros / Resolução Máxima de Impressão:5760 X 1440 dpi / Bandeja 

de Papel: Entrada: 100 folhas ou 10 envelopes*/Saída: 50 folhas / Área Máxima de Impressão:21,59 x 111cm / 

Tamanhos de Papel: 10x15cm, 13x18cm, 20x25cm, Carta, Legal, Ofício,A4, A5, A6, B5 / Tamanhos de Envelope: Nº 10, 

DL, C6, 200 mm x 132 mm / Gramatura: De 64 a 258 g/m2 / Espessura: 0,08 a 0,11 mm / Scanner:Cama plana com 

sensor de linhas CIS de cor / Resolução Scanner: Óptica 600 dpi/ Hardware 600 x 1200 dpi/ Interpolada 9600 x 9600 dpi 

/ Área Máxima de Digitalização: 21,6 x 29,7cm / Profundidade de Cor: 48 bits de cor / Tamanho das Cópias:10x15cm, 

carta, A4 / Restauração de Fotos: Restauração de fotos com apenas um clique / USB 2.0 (compatível com USB 1.1) / 

Compatibilidade c/ Windows: 7, Vista, XP, XP Professional x64 / Voltagem: Bivolt (110V-220V)  / Frequência: 50-60Hz 

+/- 0,5Hz / Wifi 

UN  25 

74 

Impressora Laser Mono, resolução Normal (600 x 600 dpi), alta resolução (1200 x 1200 dpi), Velocidade de impressão 

até 42 ppm, Ciclo de trabalho Até 100.000 páginas Mensal, Frente e verso automático, Cartucho de toner laser preto 

alto rendimento até 15.000 páginas, Porta USB 2.0 de alta velocidade; Porta de rede Gigabit Ethernet 10/100/1000, 

Protocolos de rede TCP/IP, IPv4, IPv6, Sistemas operacionais compatíveis Windows 7 (32/64 bits), Windows 2008 

Server R2, Windows 8 (32/64 bits), Windows 8.1 (32/64 bits), Windows 10 (32/64 bits), Windows 2012 Server, 

Windows 2016, LCD, 2 linhas 

UN  8 

75 

Impressora Multifuncional velocidade cópia / impressão de 28ppm(A4) e 17ppm(A3), Resolução de de Copia 

600x600dpi, Resolução de impressão 1800x600dpi, gradação 256 tons, Memoria padrão 2GB, HDD 250GB, Tempo de 

Aquecimento 25 Segundos ou menos, tempo da primeira cópia 8,5 segundos ou menos, multiplas copias de 1 até 9999 

paginas, duplex, ciclo mensal 120.000 páginas, processador ARM Cortex-A7 Dual core 1.2GHz, interface Ethernet 

10/100/1000, USB 2.0, Scanner Colorido, Capacidade do Papel Maximo de 3600 folhas, Suprimentos Preto 24.000 

paginas, C, M, Y 21.000 paginas, Fusor 500.000 paginas, Cilindro 100.000 paginas. 

UN  4 

76 

Impressora Multifuncional c tecnologia Laser 3 em 1 - Copia, Impressão e Scanner em cores / 40 ppm (A4) e 42 ppm 

(Carta) / Ciclo Mensal Máximo 80.000 páginas / Resolução 1200 x 1200 (modo fine) / Tamanhos de Papel Padrão 300 

folhas / Tamanho Máximo do Papel Ofício (8,5" x 14" - 216mm x 356mm) Peso Máximo do Papel até 220 g/m via MPT / 

Tamanho Original Ofício (8,5" x 14" - 216mm x 356mm) / Capacidade Duplexadora Padrão / PDL PRESCRIBE. PCL6, 

(PCL5c, PCLXL) KPDL (PS3), XPS / Interface Ethernet 10/100 e USB / Toner:  Toner Preto - 12.000 impresões Acompanha 

toner inicial para até 3.600 impressões 

UN  15 

77 

Impressora Multifuncional Velocidade de Impressão de até 47 páginas por minuto,  Interface com tela de toque 

colorida (TSI) de 7 polegadas, Compatível com a tecnologia HyPAS, Capacidade padrão de papel para 600 folhas, 

Compatível com KYOCERA Mobile Print™, Apple AirPrint®, Google Cloud Print™ e Mopria® Print Services, Primeira 

impressão: Cópia: 7 segundos ou menos / Impressão: Até 5,9 segundos, Resolução: 1200 x 1200 dpi, 600 x 600 dpi, 300 

x 300 dpi, Memória: Padrão/Máxima: 1 GB/3 GB, Ciclo de funcionamento mensal máximo: 150.000 páginas por mês, 

Toner: durabilidade de 12.500 páginas, Acompanha toner inicial de 6.000 páginas. 

UN  10 



 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DE PEDRAS   
      ESTADO DA BAHIA 
 
 

 

78 

Impressora Multifuncional, digitalização e cópia, Sistema de fornecimento contínuo de tinta de 4 cores, Tintas 

pigmentadas para todas as cores, Detecção automática de largura de papel, Velocidade de Impressão Preto 45 ppm / 

24 ipm, colorido 25 ppm / 15 ipm, alimentador automático, impressão frente e verso automático, capacidade da 

bandeja 500 fl, wifi, ethernet, USB, Sensor de imagem de contato (CIS), Resolução de impressão 1200 x 1200 dpi, Até 

21.000 páginas com as garrafas de tinta colorida. Até 9.000 páginas com a garrafa de tinta preta no modo Econômico, 

garantia de 3 anos 

UN  10 

LOTE 03 

79 

Computador Igual ou Superior ao Decima Terceira Geração Intel® Core™ i3-13100 (3.40 GHz, 12 MB Cache, 4 Cores, 8 

Threads) com Intel® Turbo Boost até 4.50 GHz Soquete LGA 1700 , Chipset Intel® H610 ExpressMemória RAM 4 GB 

DDR4 SDRAM (3200 MHz) 2x slots DIMM, suporte ao modo Dual Channel, até 64 GB1 DDR4 SDRAM (3200 MHz), SSD 

de 256 GB, NVMe, M.2 2280, Gráficos Intel® UHD 730 Graphics integrado ao processador Aceleração gráfica integrada 

de vídeos em alta definição (HD) e suporte a Microsoft® DirectX®, Áudio de alta definição (HD Áudio) integrado de 7.1 

canais Alto-falante interno com potência de 2W, Rede 10/100/1000 Mbps, padrão Gigabit Ethernet, 1x PCI Express x16 

Gen4 1x PCI Express x1, Portas de Conexão Traseira: 2x PS/2 (teclado e mouse) 2x USB 2.0 + 2x USB 3.2 Gen 2 1x HDMI, 

1x VGA, 1x DP 1x RJ-45 1x Serial DB9 3x Áudio (2x Line in – Microfone e Auxiliar, 1x Line out – Alto-falantes) Frontal: 2x 

USB 3.2 Gen 1 2x USB 2.0 1x Line in (Microfone) 1x Line out (Fone de Ouvido), Gabinete Formato slim com fluxo de ar 

exclusivo frontal→traseira, reversível, toolless, cor preta, Baias para Expansão Externa: 1x slim para unidade ótica 

Interna: 1x 3.5” 1x 2.5”, Fonte 230 W, PFC Ativo, 85% de eficiência típica, 100~240 V / 50~60 Hz automática, Teclado 

Padrão ABNT2, USB, resistência a derramamento de líquidos, Mouse Ótico, 2 botões, com scroll, USB, resolução de 

1000 DPI, Segurança Abertura para trava tipo Kensington Anilha para cadeado Chip de criptografia TPM 2.0 Sensor de 

intrusão Monitor LCD com retroiluminação LED - 19" Tipo de Painel IPS, Conectores de Entrada HDMI, VGA, 

DisplayPort, Ajustes da Posição do Visor Altura, pivô (rotação), plataforma giratória, inclinação, Características Hub USB 

3.0, Revestimento de Tela Anti-ofuscamento, 3H Hard Coating 19"; Garantia de 1 ano ON SITE pelo fabricante 

UN  20 

80 

Computador Igual ou Superior ao Decima Terceira Geração Intel® Core™ i5-13400 (2.50 GHz, 20 MB Cache, 10 Cores, 

16 Threads) com Intel® Turbo Boost até 4.60 GHz Soquete LGA 1700, Chipset Intel® H610 ExpressMemória RAM 8 GB 

DDR4 SDRAM (3200 MHz) 2x slots DIMM, suporte ao modo Dual Channel, até 64 GB1 DDR4 SDRAM (3200 MHz), SSD 

de 256 GB, NVMe, M.2 2280, Gráficos Intel® UHD 730 Graphics integrado ao processador Aceleração gráfica integrada 

de vídeos em alta definição (HD) e suporte a Microsoft® DirectX®, Áudio de alta definição (HD Áudio) integrado de 7.1 

canais Alto-falante interno com potência de 2W, Rede 10/100/1000 Mbps, padrão Gigabit Ethernet, 1x PCI Express x16 

Gen4 1x PCI Express x1, Portas de Conexão Traseira: 2x PS/2 (teclado e mouse) 2x USB 2.0 + 2x USB 3.2 Gen 2 1x HDMI, 

1x VGA, 1x DP 1x RJ-45 1x Serial DB9 3x Áudio (2x Line in – Microfone e Auxiliar, 1x Line out – Alto-falantes) Frontal: 2x 

USB 3.2 Gen 1 2x USB 2.0 1x Line in (Microfone) 1x Line out (Fone de Ouvido), Gabinete Formato slim com fluxo de ar 

exclusivo frontal→traseira, reversível, toolless, cor preta, Baias para Expansão Externa: 1x slim para unidade ótica 

Interna: 1x 3.5” 1x 2.5”, Fonte 230 W, PFC Ativo, 85% de eficiência típica, 100~240 V / 50~60 Hz automática, Teclado 

Padrão ABNT2, USB, resistência a derramamento de líquidos, Mouse Ótico, 2 botões, com scroll, USB, resolução de 

1000 DPI, Segurança Abertura para trava tipo Kensington Anilha para cadeado Chip de criptografia TPM 2.0 Sensor de 

intrusão, Monitor LCD com retroiluminação LED - 19" Tipo de Painel IPS, Conectores de Entrada HDMI, VGA, 

DisplayPort, Ajustes da Posição do Visor Altura, pivô (rotação), plataforma giratória, inclinação, Características Hub USB 

3.0, Revestimento de Tela Anti-ofuscamento, 3H Hard Coating 19"; Garantia de 1 ano ON SITE pelo fabricante 

UN  10 
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81 

Computador Igual ou Superior ao Décima Terceira Geração Intel® Família Pentium Soquete LGA1700, Chipset Intel® 

H610 Express, Sistema Operacional Windows® 10 Pro (64 bits), Memória RAM 4 GB DDR4 SDRAM (3200 MHz) 2x slots 

DIMM, suporte ao modo Dual Channel, até 64 GB¹ DDR4 SDRAM, Armazenamento SSD de 128 GB, SATA lll, 2,5”, 

Gráficos Intel® UHD Graphics integrado ao processador Aceleração gráfica integrada de vídeos em alta definição (HD) e 

suporte a Microsoft® DirectX® 12 e OpenGL 4.5, Áudio Áudio de alta definição (HD Áudio) integrado Alto-falante 

interno com potência de 2W, Rede Realtek RTL8111FP 10/100/1000 Mbps, padrão Gigabit Ethernet, suporta DASH 1.2, 

Slots de Expansão 1x M.2 2230 para módulo wireless 1x M.2 2280 para unidade SSD com suporte a AHCI e NVMe, 

Portas de Conexão Traseira: 1x DC in 2x USB 3.1 Gen 1 2x USB 2.0 (1x USB permite alimentação da Unidade Ótica) 1x 

HDMI 1.4b, 2x DisplayPort, 1x VGA 2x Antena 1x RJ 45 1x Áudio (Line-out) Frontal: 2x USB 3.1 Gen 1 2x USB 3.1 Gen 2 

Type C 1x Line-in 1x Headset, Gabinete Formato: Ultracompacto podendo ser usado na vertical ou horizontal 

(reversível) Botão frontal: Liga/Desliga LEDs indicadores frontais: Atividade disco rígido + Equipamento ligado 

Ventilação com fluxo de ar exclusivo frontal→traseira Base/pés antiderrapante, Fonte 65W, 87% de eficiência, 

100~240V / 50~60Hz automática, Teclado Padrão ABNT2, USB, resistência a derramamento de líquidos, Mouse Ótico, 2 

botões, com scroll, USB, resolução de 1000 DPI, Segurança Chip de criptografia TPM V2.0 Abertura para trava tipo 

Kensington Anilha para cadeado Sensor de intrusão, Monitor LCD com retroiluminação LED - 19" Tipo de Painel IPS, 

Conectores de Entrada HDMI, VGA, DisplayPort, Ajustes da Posição do Visor Altura, pivô (rotação), plataforma giratória, 

inclinação, Características Hub USB 3.0, Revestimento de Tela Anti-ofuscamento, 3H Hard Coating 19"; Garantia de 1 

ano ON SITE pelo fabricante. 

UN  40 

82 

Servidor Torre com Windows Server® 2022 Standard, Igual ou Superior a processador Intel® Xeon® Silver 4309Y (2.8 

GHz, 8 núcleos/16 threads, 10.4GT/s, 12M Cache, Turbo, TDP 105W DDR4-2666), Memória 32GB 3200MHz (RDIMM, 

Dual Rank, BCC), Controlador RAID PERC H755 com suporte frontal, C3, RAID 1 para 2 HDDs ou SSDs 

(tipo/velocidade/capacidade correspondente), Armazenamento 2 x SATA SSD de 960GB SATA RI 6Gbps 512 2.5" Hot 

Plug AG Drive, 3.5" HYB CARR, 1 DWPD, fonte Dual, Hot Plug, redundante (1+1), 800W, Mixed Mode, iDRAC 9 

Enterprise 15G, DVD +/-RW, SATA, Interno, 3 anos de assistência básica no local 

UN  3 

83 

Notebook Com processador igual ou superior de 13ª geração Intel® Core™ i5-13450HX (10-core, cache de 20MB, até 

4.6GHz), Placa de vídeo NVIDIA® GeForce® RTX™ 3050, 4GB GDDR6, Tela Full HD de 15.6" (1920 x 1080), 120Hz, 250 

nits, WVA, Memória de 16GB (2x8GB), DDR4, 3200MHz; Expansível até 32GB, SSD de 512GB PCIe NVMe M.2, Teclado 

retroiluminado RGB 4-zones, em inglês, com teclado númerico e G-key, 1 USB 2.0 HiSpeed 1 USB 2.0 HiSpeed com 

PowerShare 1 Porta USB Type-C com DisplayPort em modo alternativo 1 USB 3.2 SuperSpeed 1 HDMI 1 Entrada de 

energia 1 RJ45 1 Entrada de fones de ouvido/microfone 

UN  5 

84 

Notebook com processador: Igual ou superior ao Intel core i3 13º Geração 6-core, cache de 10 MB, até 4.50 GHz, 

Display: Igual ou Superior Full HD de 14.0" (1920x1080), 250 nits, IPS, WLAN, Anti-Glare, Câmera FHD; Memória RAM: 8 

GB de DDR5 (1x8GB) 5600MT/s;SSD de 256GB PCIe NVMe M.2, Classe 35 ; 2 portas USB 3.2 de 1ª geração, Porta RJ-45, 

Slot de trava de segurança Wedge, HDMI 1.4, USB 3.2 de 1ª geração com PowerShare, USB4 Type-C de 2ª geração com 

Power Delivery e DisplayPort, Entrada de áudio universal, Bateria de 3 Células e 42 Whr, compatível com Express 

Charge Boost™, Windows 11, Garantia de 1 Ano. 

UN  20 

85 

Notebook com processador: Igual ou superior ao Intel core i5 13º Geração 10-core, cache de 12 MB, até 4.70 GHz, 

Display: Igual ou Superior Full HD de 14.0" (1920x1080), 250 nits, IPS, WLAN, Anti-Glare, Câmera FHD; Memória RAM: 8 

GB de DDR5 (1x8GB) 5600MT/s;SSD de 256GB PCIe NVMe M.2, Classe 35 ; 2 portas USB 3.2 de 1ª geração, Porta RJ-45, 

Slot de trava de segurança Wedge, HDMI 1.4, USB 3.2 de 1ª geração com PowerShare, USB4 Type-C de 2ª geração com 

UN  15 
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Power Delivery e DisplayPort, Entrada de áudio universal, Bateria de 3 Células e 42 Whr, compatível com Express 

Charge Boost™, Windows 11, Garantia de 1 Ano. 

86 

Projetor 3600 lumens Conexões de entrada: VGA, S-Video, Video - RCA, HDMI, USB Mini-B, Jack 3.5 mm, RS232C, Com 

modo Eco, Com alto-falante, Frequência de sincronização horizontal: 15 kHz - 102 kHz, Relação de contraste: 20000:1, 

Tipo de resolução suportada: 1920x1200, Formatos de vídeo HDTV compatíveis: 480i, 480p, 576i, 576p, 720p, 1080i, 

1080p, Tecnologia de projeção: DLP, Vida útil da fonte de luz: 5000 h, Consumo energético: 270 W. 

UN  6 

87 

Tela Projeção 1,80 x 1,80 com Tripé, Resolução máxima: 1:1, Pelicula MATTE-WHITE com acabamento em pintura 

eletrostatica, Borda para melhor enquadramento de imagem, Tela com sistema Multiponto de parada, Case em aço 

carbono, Garantia: 12 meses. 

UN  6 

LOTE 04 

88 

Tablet Bateria 7300mAh, Tela de 263.1mm ou 10.5' Polegadas, tela infinita, 32GB, 3GB RAM, Tela de Alta Resolução, 

Flash LED, 8MP, Selfie, Gorilla Glass, Tablet, Android 8.1, Octa Core, tela grande, alta resolução, Pasta Segura, Dual 

messenger, Display infinito, Bluetooth, GPS, Wi-fi 802.11 a/b/g/n/ac. 

UN  30 

LOTE 05 

89 Recarga de toner TK 17/18 UN  250 

90 Recarga Toner Brother UN  50 

91 Recarga Toner HP 435/436/12A UN  50 

92 Recarga Toner HP 105A UN  50 

93 Recarga Toner Samsung UN  100 

94 Refil de tinta Original EPSON 664 Black.  UN  100 

95 Refil de tinta Original EPSON 664 Yelow. UN  100 

96 Refil de tinta Original EPSON 664 Margenta UN  100 

97 Refil de tinta Original EPSON 664 Ciano UN  100 

98 Refil de tinta Original EPSON 544 Black.  UN  100 

99 Refil de tinta Original EPSON 544 Yelow. UN  100 

100 Refil de tinta Original EPSON 544 Margenta UN  100 

101 Refil de tinta Original EPSON 544 Ciano UN  100 

102 TINTA CANON ORIGINAL 16 PARA IMPRESSORA GX7010 BLACK UN  30 

103 TINTA CANON ORIGINAL 16 PARA IMPRESSORA GX7010 YELLOW UN  30 

104 TINTA CANON ORIGINAL 16 PARA IMPRESSORA GX7010 MARGENTA UN  30 

105 TINTA CANON ORIGINAL 16 PARA IMPRESSORA GX7010 CIANO UN  30 

106 Kit Manutenção Kyocera FS-3040 | FS-3540 | FS3920 | MK-350 | 1702LX7US0 | 1702J17US0 | Original UN  30 

107 Cilindro  FS-1016/1035MFP/1100/1300D/1320/70 KM2810/20  UN  40 

108 CARTUCHO DE CILINDRO BROTHER DR3440 DR-3440 | DCPL5652DN MFCL5702DW HLL5102DW | ORIGINAL 50K UN  50 

109 Cartucho Samsung ML3050ND UN  30 

110 Cartucho HP 12A UN  100 

111 Cartucho HP 83 UN  100 

112 Cartucho HP 35/36A UN  100 
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113 Cartucho HP 105A UN  130 

114 Cartucho HP P2135 UN  50 

115 CARTUCHO 21 C9351AB ORIGINAL HP UN  100 

116 CARTUCHO 22 C9352AB ORIGINAL HP UN  100 

117 TONER MODELO HP E52645 23K Original HP UN  100 

118 Cartucho Kyocera 3162 UN  20 

119 Cartucho Brother TN3472 UN  130 

120 UNHA DO ROLO FUSOR KM2810/2820 FS-1028/1128/1035/1135 UN  20 

121 ROLO FUSOR FS-2000 /1028/1128 KM2810/2820 UN  20 

122 BUCHA DO FUSOR FS 1035/1300D/1028 KM2810/2820 ESQUERDO UN  20 

123 BUCHA DO FUSOR FS 1035/1300D/1028 KM2810/2820 DIREITO UN  20 

124 LAMINA DE LIMPEZA FS-1100/1300 / 1320/1370 KM2810/2820/M2040 UN  20 

125 ROLO DE PRESSAO TN580/650/5240 UN  15 

126 PELICULA FUSORA HP 12A 35/36/ P2135 / P1102 UN  15 

127 PELICULA FUSORA DCP8110/8150/8250 HL5445/5452 UN  15 

128 Tecido Fusor M2040 UN  20 

129 PELICULA FUSORA KYOCERA M2040 UN  20 

130 Atuador Do Sensor De Papel Kyocera UN  5 

131 Engrenagem Do Fusor Kyocera Fs1035 2035 2535 2135 UN  10 

132 CLUTCH FEED (302HN44110) FS 1128/1035 UN  20 

133 Rolete Retardo Epson L110 L355 L358 1575162 UN  20 

134 Toner HP 104A Preto - Original UN  50 

135 ROLO DE PRESSÃO DO FUSOR KYOCERA KM1035 UN  15 

136 UNIDADE FUSORA KYOCERA FK1152 | ECOSYS M2040DN 302RV93065 | ORIGINAL UN  20 

137 Cabeça de Impressão Epson L365/L210- FA04000/FA04010/FA04060 UN  15 

138 KIT DO ROLETES DE CAPTACAO DO PAPEL FS1035/1128 KM2820 UN  20 

139 Kit de Manutenção MK-172 Original UN  6 

140 COVER CLUTCH KYOCERA ORIGINAL 302R73163 UN  10 

141 Motor 302LC94283 | 2LC94283 W40 SP UN  8 

142 Reset Impressora UN  50 

143 Kit Almofadas Epson l200/355/210 UN  150 

144 Recarga de Cartucho Tinta Corante Preta  UN  150 

145 Recarga de Cartucho Tinta Corante Colorido UN  150 

146 Tinta Original Epson Workforce Wf-c5810 BK UN  10 

147 Tinta Original Epson Workforce Wf-c5810 C UN  10 

148 Tinta Original Epson Workforce Wf-c5810 M UN  10 

149 Tinta Original Epson Workforce Wf-c5810 Y UN  10 

150 Kit Manutenção Original Canon GX7010  UN  15 

151 Kit Cabeça de Impressão GX7010  UN  5 
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152 Cabeça de Impressão Epson C5710 C5790 UN  6 

 

 

5. ANÁLISE DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO E SOLUÇÃO A 

CONTRATAR 

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a 

contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto 

pretendido. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio 

de consultas a outros editais junto ao Portal Nacional de Contratação Públicas - PNCP, com objetivo 

de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendesse 

as necessidades do Município de Malhada de Pedras, Bahia.  

Ao tempo em que, se recomenda a realização de Processo Licitatório, através da 

modalidade Pregão Eletrônico, através de Registro de Preço, cujo critério de julgamento poderá ser 

o de menor preço, onde o objetivo da administração pública é a minimização dos gastos públicos, 

sem comprometimento dos padrões de qualidade dos fornecimentos, bem como comprando a 

administração a quantidade necessária para atender às demandas já citadas, em empresas que 

detenham o ramo e qualificação para o futuro fornecimento. 

 

6. JUSTIFICATIVA PARA O AGRUPAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 

14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, 

quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento 

dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 

escala.  

O parcelamento da aquisição dos produtos é necessário para se adequar o pagamento às 

disponibilidades orçamentárias do município. Dessa forma, é possível evitar sobrecarga financeira 

em determinado período fiscal. Com o parcelamento da aquisição dos produtos que serão 

adquiridos, é possível fazer um melhor gerenciamento de estoque, evitando assim uma aquisição 

excessiva do produto, levando em consideração que a Secretaria solicitante não possui espaço 

adequado para armazenamento desses itens. Isso contribui para a otimização dos recursos 

financeiros 

 

7. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE 

E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU 

FINANCEIROS DISPONÍVEIS 
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Para demonstrar os resultados pretendidos com a aquisição do produto, é importante 

considerar: A qualidade dos produtos ofertados, pois, os mesmos serão utilizados nas demandas 

dos trabalhos diários das secretárias municipais e do gabinete do prefeito;  Priorizar sempre a 

empresa especializada nos produtos em questão, tendo em vista que, os mesmos utilizados nas 

atividades diárias das secretarias citadas acima; Além do mais, essa contratação é de suma 

importância, pois trata-se de contratação de empresa para aquisição de material de informática, 

onde a falta dos mesmos pode comprometer o andamento do funcionamento dos serviços 

executados pela administração 

Os resultados esperados através dessa contratação visam em termos de: 

 

7.1 . ECONOMICIDADE: 

 Compra centralizada, evitando aquisições isoladas e fragmentadas que resultam em 

preços unitários mais elevados; 

 Planejamento prévio da demanda, o que reduz riscos de compras desnecessárias ou 

urgentes com valores acima do mercado; 

 Redução de custos de manutenção, ao substituir equipamentos obsoletos e ineficientes 

por novos, com maior durabilidade e garantia técnica do fornecedor. 

7.2. MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS 

 Redução de tempo ocioso e retrabalho dos servidores, com a utilização de equipamentos mais 

modernos e adequados às demandas operacionais; 

 Melhoria da produtividade das equipes, mediante acesso a recursos tecnológicos atualizados e 

confiáveis; 

 Diminuição da sobrecarga da equipe de TI, que deixará de lidar com manutenções recorrentes 

de equipamentos antigos, podendo se dedicar a atividades estratégicas. 

7.3. MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS MATERIAIS 

 Substituição de equipamentos defasados, que geram alto consumo energético e são 

incompatíveis com softwares atuais; 

 Otimização do espaço físico, com equipamentos mais compactos e eficientes; 

 Redução de perdas e desperdícios, uma vez que os novos itens estarão em conformidade 

com as especificações técnicas e de qualidade exigidas 

7.4. MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 Investimento planejado e alinhado ao orçamento disponível, promovendo o uso racional dos 

recursos públicos; 

 Redução de despesas com manutenção corretiva e aquisição emergencial de peças; 
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 Valorização do patrimônio público, com aquisição de bens permanentes de alta durabilidade 

e rastreabilidade patrimonial. 

Através da aquisição da solução escolhida, o Município poderá cumprir seu dever institucional, 

com eficiência e eficácia, suprindo a necessidade das secretarias municipais, com o melhor 

aproveitamento possível dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. Almeja-se, 

igualmente, assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição e 

evitar contratação com preço manifestadamente inexequível e/ou superfaturamento na execução 

do contrato 

 

8. ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS. 

O custo estimado da contratação é de aproximadamente R$ 2.500.000,00 (dois milhões e 

meio de reais), sendo que o Município se reserva o direito de adquirir qualquer quantidade e valor 

abaixo disso, de acordo com a necessidade do Município, podendo elaborar quantos contratos 

forem necessários até o total da ATA a ser gerada, isto é, dentro do período de vigência da mesma. 

A estimativa dos preços referenciais foi realiza através da média de preço comparada por 

três empresas do mesmo segmento, para evitar preços inexequíveis ou super faturados.  

 

9. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

Não se configura necessária a elaboração de cronograma para adequação de ambientes 

visando o início da execução do objeto. O objeto da presente contratação não apresenta 

peculiaridades que justificam a necessidade de capacitação constante de servidores. Contudo, é 

recomendável a Administração que viabilize uma equipe para acompanhar as entregas, analisar a 

conformidade com as especificações do termo de referência, a qualidade, dentre outros. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

Não serão necessárias novas contratações para a execução do objeto em questão. 

 

11. ASPECTOS DE SUSTENTABILIDADE NAS CONTRATAÇÕES 

 A Contratada deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental com 

a finalidade de mitigar os possíveis impactos ambientais e buscando sanar os riscos ambientais 

existentes, esta secretaria, registra que, para o futuro processo licitatório. 

A empresa contratada deverá prezar pela promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável, e adotar, dentro das possibilidades, os critérios e práticas de sustentabilidade, abaixo: 

 a) baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;  

b) preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;  

c) maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;  
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d) maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;  

e) maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;  

f) uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

g) origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens,serviços e nas obras; 

Mesmo que o objeto a ser contratado, não apresente relevantes impactos ambientais, levar 

em consideração ações que possam contribuir para um consumo mais consciente, demostra a 

responsabilidade que a gestão possui com a sustentabilidade.  

 

12. TÓPICOS PARA ORIENTAR O (TERMO DE REFERÊNCIA, PROJETO BÁSICO OU 

CONTRATO) 

13.1. Objeto: Registro de Preço para fornecimentos de itens de informática no geral. 

13.2. Forma de Prestação do fornecimento: Os produtos serão entregues pela contratada mediante 

solicitação formal emitida pelo responsável, de acordo com a demanda das secretarias municipais, 

no momento da entrega, a gestão disponibilizará uma equipe que ficará responsável pela 

conferência da qualidade e quantidade dos itens entregues. 

13.3. Quantidade a ser contratada: Para o quantitativo foi levado em consideração contratações de 

anos anteriores. 

13.4. Condições de pagamento: O pagamento será efetuado na conta corrente informada, agência 

e Banco, mediante apresentação de Nota Fiscal que deverá ser enviada para a Prefeitura Municipal 

de Malhada de Pedras - BA. 

 

13. MAPA DE RISCOS 

O mapa de riscos é uma parte fundamental para qualquer contratação pública, uma vez que, 

ajuda na prevenção de problemas durante a execução do contrato. Abaixo, lista-se, alguns dos 

principais riscos para a execução do objeto a ser contratado. 

13.1 Risco com entregas: O fornecedor não cumprir o cronograma de entrega. Deve-se 

incluir cláusulas contratuais com penalidades por atraso e prever um plano de entrega estruturado 

e fiscalização ativa. 

13.2 Produtos com qualidade inferior ao especificado: Recebimento de produtos 

vencidos, danificados ou fora dos padrões mínimos de qualidade. Mitigação: incluir exigência de 

substituição imediata; fiscalização rigorosa na entrega. 

13.3 Descontinuidade do fornecedor: A empresa contratada abandona o contrato ou tem 

falência decretada. Deve-se analisar cautelosamente habilitação técnica e financeira; exigência de 

garantias contratuais. 
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13.4 Problemas com armazenamento: Armazenamento inadequado pode gerar perdas e 

contaminações. Deve-se verificar se a unidade possui estrutura adequada de armazenamento e 

rotatividade dos estoques. 

13.5 Fornecimento de equipamentos com alto consumo energético: Ausência de 

exigências e certificados ambientais.  

Foram apresentados os principais riscos nesse mapa, apresentando, consequências e 

ações mitigadoras que podem ser adotadas para minimizar os impactos negativos. Implementar 

estratégias de mitigação, como a definição clara de cláusulas contratuais, monitoramento rigoroso, 

e a análise criteriosa das empresas contratadas, isso ajudará a garantir que a execução do contrato 

seja eficiente, dentro do orçamento e com um impacto mínimo sobre a imagem do município. 

14. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Em face da necessidade de contratação e de tudo apresentado, esse estudo técnico 

apresenta-se viável. 

 

15. INDICAÇÃO DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

Pregão Eletrônico, nos termos do Art. 74, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Malhada de Pedras, 20 de outubro de 2025. 

 

 

Wesley Coutinho Neves 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 

 

Elisângela Rosa Santos Ventura 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

Lucas Brito Santos 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

Maria de Lourdes Rocha Guimarãs 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018-10/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2025 

 

ANEXO III 

Minuta do Contrato 

 

 

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o  MUNICÍPIO DE MALHADA DE 

PEDRAS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Praça da Bandeira, 07, Centro, 

Malhada de Pedras / BA, CEP: 46.110-000, inscrito no CNPJ sob n° 14.106.561/0001-84, 

Representado por Carlos Roberto Santos da Silva, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) __________________________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

____________, sediado(a) na ________________, doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por _______________ (nome e função no contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, habilitado no Pregão 

Eletrônico nº 018-10/2025, resolvem celebrar o presente termo de Contrato de pessoa 

jurídica e/ou física , que se regerá pela Lei Federal 14.133/2021, pelas demais condições 

previstas no edital do Pregão Eletrônico nº 018-10/2025, bem como mediante as cláusulas 

e condições a seguir ajustadas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 

1.1 O presente termo tem por objeto Registro de preços para aquisição de materiais de 

informática, suprimentos e materiais de recarga de toners para impressoras, de acordo as 

necessidades do Município. 

1.2  O objeto contempla os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores 

fixados, tendo em vista a homologação do Processo de Pregão Eletrônico nº 018-10/2025, 

com base no que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, nos termos da 

legislação vigente aplicável à matéria, assim como, pelas condições do edital e seus anexos 

e pelas cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos, obrigações e responsabilidade 

das partes.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E REAJUSTE 
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2.1 A contratada obriga-se a prestar os serviços, objeto deste edital, pelo valor de R$ 

__._____,__ (__________), nele incluído impostos, taxas, contribuições e demais tributos 

que envolvem o serviço. 

2.2 - Os pagamentos dos serviços prestados deverão ser realizados na conta corrente do 

CONTRATANTE, devendo os respectivos créditos ser lançados no BANCO ___________, 

AGÊNCIA __________, CONTA CORRENTE _______, em nome da CONTRATADA. 

2.3 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município ou dos respectivos 

Fundos Municipais. 

2.4 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado 

mesmo que a requerimento do interessado. 

2.5 – Na execução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um total 

de 60% (sessenta por cento), sendo 40% (quarenta por cento) restantes relativos a gastos 

com insumos, impostos e diversos. 

2.6 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

2.7 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) da 

Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

2.8 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2.9 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

2.10 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

2.11 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

2.12 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

2.13 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO 

3.1 O pagamento será efetuado mensalmente, em até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, na conta corrente informada, agência e Banco, 

mediante nota de prestação de serviço que deverá ser enviada para a Prefeitura Municipal 

de Malhada de Pedras - BA tendo em conta o número de procedimentos efetivamente 

realizados. 

3.2. Todos os encargos, impostos e demais tributos correm por conta da Contratada. 

3.3. Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários 

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer 

outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento, pelo 

contratado de suas obrigações. 

3.4. O pagamento à pessoa Contratada será efetuado através de ordem bancária ou crédito 

em conta corrente em até trinta dias úteis, desde que devidamente atestada a conclusão 

de cada etapa do serviço correspondente. 

 

CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 As despesas provenientes do objeto deste Contrato correrão por conta da dotação 

orçamentária do Município de Malhada de Pedras - BA, por intermédio dos recursos 

consignados no orçamento: 

 

Secretaria:10000SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 

Unidade:100101 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 

13.122.118.2.030MANUTENÇÃO DA SECR. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 

Secretaria:04000SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Unidade:040101 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

4.122.111.2.008MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Secretaria:09000SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Unidade:090101 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

20.122.117.2.026MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Secretaria:06000SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Unidade:060101 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

4.122.123.2.017MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Secretaria:05000SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade:050101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.122.114.2.014MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
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12.361.102.2.130DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 

12.361.102.2.134MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

12.122.114.2.011MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

10.302.115.2.069GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

10.301.115.2.067GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMARIA 

Secretaria:07000SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade:070101 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.115.2.019MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Secretaria:08000SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Unidade:080101 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

8.122.116.2.022MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

8.244.103.2.071SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO 

8.244.103.2.137PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PISO BÁSICO FIXO - PAIF/CRAS 

8.244.103.2.074DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO IGD - PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL 

8.244.103.2.138AÇÕES DO IGD - SUAS 

8.243.103.2.146PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

O MUNICÍPIO deverá: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas 

d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo 

com o estipulado neste Instrumento. 
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e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será 

acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, 

aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo 

pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 Prestar os serviços objeto deste contrato, fielmente, de acordo com as necessidades 

do Município de Malhada de Pedras - BA. 

6.2 Manter durante o período que estiver contratada, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo licitatório. 

6.3 Cumprir os horários com pontualidade e assiduidade. 

6.4 Executar os serviços nas condições estipuladas no Termo de Referência e no Edital. 

6.5 Comunicar ao Secretário, por escrito, e com antecedência mínima de 02 (dois) dias 

úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando 

verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a prefeita 

prestação dos serviços. 

6.6 Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria. 

6.7 Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados. 

6.8 Comunicar o Contratante qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 

Contrato. 

6.9 Responsabilizar-se por todos os danos causados ao Contratante e/ou terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, provocados pela negligência, imprudência ou imperícia 

quando repará-las e corrigi-las às suas expensas. 

6.10 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante 
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6.12 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

de maneira correta, preferencialmente mediante transferência bancária na conta de 

titularidade do trabalhador;  

6.13 Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas; 

6.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalha noturno, perigoso ou insalubre;  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Arts. 106 e 107, da Lei n° 

14.133/2021. 

7.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado.  

 

CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 92, IV) 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os 

materiais que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

9.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração.  

10.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

10.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

10.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

10.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

10.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

10.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  
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10.14. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário: 

10.14.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

10.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

10.15.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

10.15.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  

10.16. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual.  

10.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

10.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.7. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.8. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.9. Indenizações e multas. 

12.2.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES E SANÇÕES 

13.1. Penalidades 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que:  

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.3. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.4. Dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.6. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

13.1.7. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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13.1.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

13.1.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

13.1.10. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.2. Sanções 

13.2.1 Verificada uma das hipóteses previstas nos subitens anteriores, a Prefeitura 

Municipal de Malhada de Pedras - BA poderá optar pela convocação dos demais 

Contratadas, se houver. 

13.2.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a Prefeitura Municipal de 

Malhada de Pedras - BA poderá, garantida a prévia defesa da Contratada, no prazo de 15 

(cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções: 

13.2.2.1 Advertência;  

13.2.2.2. Multa;  

13.2.2.3. Impedimento de licitar e contratar;  

13.2.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  

13.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.2.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

13.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

13.3. Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta.  

13.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos.  

13.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
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13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada sem a quitação das multas aplicadas 

em definitivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. Fazem parte deste instrumento o disposto no Edital e seus anexos, tendo plena 

validade entre as partes contratantes. 

14.2. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra 

disposições deste Contrato, não exime o infrator de ver exigida, a qualquer tempo, seu 

cumprimento integral. 

14.3. A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação durante 

a vigência deste contrato, sob pena da aplicação do disposto na Cláusula Sexta. 

14.4. O presente Contrato é regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações. 

14.5. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis. 

14.6. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012.  

14.7 Fica eleito o Foro da Comarca de Brumado- BA, para dirimir eventuais litígios oriundos 

do presente Contrato. 

  

E, por assim estarem de acordo e ajustados, firmam este instrumento em quatro vias, de 

igual teor e forma, para a produção dos desejados efeitos jurídicos. 

 

Malhada de Pedras - BA, ____ de __________ de 2025. 

 

 

 

___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DE PEDRAS 

CONTRATANTE 



 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DE PEDRAS   
      ESTADO DA BAHIA 
 
 

 

 

 

 

__________________________________________ 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

CONTRATADA 

 

  



 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DE PEDRAS   
      ESTADO DA BAHIA 
 
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018-10/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2025 

 

ANEXO IV 

Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame 

 

Através do presente instrumento, o Outorgante nomeia e constitui como seu bastante 

procurador o Sr(a). (nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), residente e 

domiciliado na (endereço), portador da Cédula de Identidade n° ______________, inscrito 

no CPF sob n° ______________, concedendo-lhe amplos poderes para praticar todos os 

atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, especialmente para apresentar 

proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, 

contrarrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame. 

 

_________________________, ___ de ____________________ de 2023. 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

  



 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DE PEDRAS   
      ESTADO DA BAHIA 
 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018-10/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2025 

 

ANEXO V 

Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no Art. 7°, XXXIII, 

da Constituição Federal, para os fins do disposto na Lei n° 8.666/93, que não 

empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

 

 

( ) menor de 16 anos; 

 

( ) menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

 

( ) menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

 

_________________________, ___ de ____________________ de 2023. 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

  



 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DE PEDRAS   
      ESTADO DA BAHIA 
 
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018-10/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2025 

 

ANEXO VI 

Modelo de Termo de Aceitação às Condições do Edital 

 

Declara, sob as penas da legislação aplicável, que se sujeita a todas as condições do Edital, 

tendo pleno conhecimento do objeto do presente Pregão Eletrônico, conforme especificado 

no instrumento convocatório, bem como suas respectivas condições, e a complexidade e 

características do objeto do presente certame a serem realizadas no âmbito do Contrato. 

 

Declara, ainda, que responde pela veracidade de todas as informações constantes da 

documentação e da Proposta Comercial apresentadas e declara que recebeu todos os 

elementos componentes do presente Edital e que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, tendo 

considerado suficientes as informações recebidas para a elaboração da sua Proposta 

Comercial. 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

  



 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DE PEDRAS   
      ESTADO DA BAHIA 
 
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018-10/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2025 

 

ANEXO VII 

Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar 

 

Empresa:  

CNPJ:  

 

Declara, sob as penas da legislação aplicável, que: 

 

I. Não foi declarada inidônea por qualquer esfera federativa, não estando proibida de licitar 

ou contratar com a Administração Pública por estar incluída no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas - CNEP e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 

CEIS, ambos do Governo Federal; 

 

II. Não está em cumprimento de pena de suspensão temporária de contratar com a 

Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Malhada de Pedras/BA; 

 

III. Se compromete a comunicar a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 

relacionados com o objeto desta declaração; e 

 

IV. Não está condenada, por sentença transitada em julgado, à pena de interdição de 

direitos devido à prática de crimes ambientais, conforme disciplinado no artigo 10, da Lei 

Federal nº 9.605/1998. 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 


